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DROGARIA E PERFUMARIA MORAES E SILVA LTDA / 44.905.181/0001-70
25351.324051/2022-99 / 7928914
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593946222
--------------------------------------
NELFARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA / 70.097.530/0036-05
25351.323837/2022-99 / 7928750
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593290225
--------------------------------------
MAXIPAPA COMERCIAL LTDA / 43.095.097/0001-76
25351.346616/2022-99 / 3116367
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 4638674224

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.085, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de
2021, resolve:

Art. 1º Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

GCP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA / 44.699.326/0001-24
25351.346621/2022-00 / 4049290
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 4654542221
--------------------------------------
BR4 TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL LTDA / 23.246.316/0001-63
25351.406014/2019-01 / 1191441
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
ENDEREÇO MATRIZ / 4599510220
--------------------------------------
DROGARIA DANIELLA LTDA - ME / 09.291.856/0001-38
25351.705629/2014-02 / 7335128
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4608032225
--------------------------------------
DROGARIA TERAPÊUTICA COQUEIRENSE LTDA ME / 04.798.291/0001-66
25351.707933/2013-03 / 7059805
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601125221
--------------------------------------
FARIAS NETO LTDA / 73.583.700/0002-00
25351.038835/2022-05 / 7876659
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4572984221
--------------------------------------
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 12.014.370/0001-67
25351.099572/2019-05 / 3085523
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
4557463223
25351.099300/2019-05 / 8179086
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4557600221
--------------------------------------
BR4 TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL LTDA / 23.246.316/0001-63
25351.405989/2019-11 / 3088166
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
4599134228
--------------------------------------
PFIZER BRASIL LTDA / 61.072.393/0039-06
25351.365067/2015-11 / 8122683
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4525897228
--------------------------------------
TCL QUIMICA INDUSTRIA DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA / 34.741.612/0001-57
25351.096097/2022-11 / 8250310
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4612097220
--------------------------------------
DROGARIA DISTRITO SAUDE LTDA / 04.224.951/0001-03
25351.263846/2005-12 / 0423958
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4601090224
--------------------------------------
AC FERREIRA DE AZARA E CIA LTDA / 02.707.685/0001-36
25351.185502/2002-12 / 0212250
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4608028227
--------------------------------------
DROGARIA DISTRITO SAUDE LTDA / 04.224.951/0001-03
25351.263846/2005-12 / 0423958
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601127227
--------------------------------------
DROGARIA NOVA MULTIPOPULAR LTDA / 40.005.459/0001-00
25351.145926/2021-15 / 7836775
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601133221
--------------------------------------
CJ FARMA LTDA / 42.027.206/0001-55
25351.747939/2021-15 / 7823985
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4571504221
--------------------------------------
G & T COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 46.362.508/0001-30
25351.002515/2022-17 / 7906497
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4569596222
--------------------------------------
FARMACIA SP LTDA / 09.245.207/0001-09
25351.084048/2014-17 / 7116880
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4606811222
--------------------------------------
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 12.014.370/0001-67
25351.099272/2019-18 / 4008314
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDEREÇO MATRIZ / 4557753221
--------------------------------------
S.A.S.S COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL EM MERCADORIAS EM GERAL EIRELI
/ 37.295.252/0001-03
25351.922939/2021-19 / 8238693
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4612290224
--------------------------------------
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 12.014.370/0001-67
25351.099579/2019-19 / 1186031
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
ENDEREÇO MATRIZ / 4526946222
--------------------------------------
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA / 67.729.178/0005-72
25351.292085/2018-21 / 8166632
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526663221
--------------------------------------

STONE OKAMONT IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 29.255.348/0001-01
25351.580632/2018-22 / 3081825
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
4599139220
--------------------------------------
MC EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E SERVICOS LTDA - ME / 11.738.593/0001-04
25351.250697/2022-22 /
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4526551228
--------------------------------------
UHT LOGÍSTICA S.A / 24.303.324/0001-67
25351.600384/2019-24 / 1195474
70792 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 4599179221
--------------------------------------
C. M. CIRURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP / 03.161.745/0001-20
25351.325329/2006-25 / 8032574
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4526530221
25351.325329/2006-25 / 8032574
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526038229
25351.325329/2006-25 / 8032574
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526039225
--------------------------------------
VOLLENZ EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. - ME / 21.003.346/0001-13
25351.081431/2016-31 / 8137349
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526003221
--------------------------------------
ALMEIDA PINTO MEDICAMENTOS LTDA / 02.920.661/0001-60
25351.210963/2002-31 / 0094212
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4567044227
--------------------------------------
MCK COMERCIAL LTDA / 27.129.890/0001-92
25351.257940/2022-33 / 8253637
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4599183229
--------------------------------------
MEDIVISION COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA /
04.065.212/0001-08
25351.449905/2015-35 / 8124593
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4519475228
--------------------------------------
GOLDENPLUS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /
17.472.278/0001-64
25351.416239/2013-37 / 8096300
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4526393223
--------------------------------------
SINAPSE SURGICAL COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA / 25.256.956/0001-80
25351.281551/2018-42 / 8166433
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4598833220
--------------------------------------
FARMÁCIA HOMEOPÁTICA DA CASA LTDA / 34.140.342/0001-29
25351.383076/2021-43 / 7840353
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4569645224
--------------------------------------
MAXIPAPA COMERCIAL LTDA / 43.095.097/0001-76
25351.346622/2022-46 / 4049301
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 4643429224
--------------------------------------
RAJLOG SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA / 18.320.619/0001-49
25351.247489/2022-46 / 8253208
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4519164222
25351.247489/2022-46 / 8253208
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4519308224
--------------------------------------
LIFELATAM COMERCIAL DE INSTRUMENTOS MEDICOS LTDA / 28.075.490/0001-04
25351.649966/2017-47 / 8159248
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4599193224
--------------------------------------
PFIZER BRASIL LTDA / 61.072.393/0001-33
25351.208760/2010-48 / 8064739
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4526612227
--------------------------------------
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS / 84.683.481/0509-48
25351.637450/2017-50 / 7556606
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601137224
--------------------------------------
ODONTOSERV HOSPITALAR LTDA / 05.960.087/0001-62
25351.663193/2014-51 / 8112890
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4519290228
--------------------------------------
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA / 36.590.911/0001-63
25351.935083/2020-52 / 8208161
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4598926228
--------------------------------------
kelp med comercio de produtos e serviços hospitalares ltda me / 03.985.711/0001-
50
25351.226350/2016-52 / 8139583
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4525885220
25351.226350/2016-52 / 8139583
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4527010221
--------------------------------------
SHIMAR MEDICAL GROUP IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 44.665.875/0001-88
25351.158570/2022-52 / 8252541
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526139220
--------------------------------------
FARMACIA CAMARA EIRELI / 02.307.853/0002-87
25351.998882/2016-53 / 7448851
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4572674224
--------------------------------------
VERTFIX IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA /
41.125.198/0001-17
25351.823940/2021-53 / 8229337
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4599415227
--------------------------------------
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

12.014.370/0001-67

Nome Fantasia

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

RUA SERGIPE, 23,, SALA 01 EDIF LEONIDAS, - LA SALLE CEP:
85.505-250

Cidade/UF

PATO BRANCO/PR

Responsável Técnico
INGRIDY MAYARA DE CAMARGO

Responsável Legal
DALCI DAMBROS

Dados do Cadastro

Cadastro Nº

4.00831-4

Data do Cadastro

27/05/2019

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.099272/2019-18

Cadastro

2 - Cosmético

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Cosméticos

Distribuir
Cosméticos

Expedir
Cosméticos
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Consultas / Situação de Documentos / Técnico / Técnico

Empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ 12.014.370/0001-67

Petições

Processo
25351.099272/2019-18
Data do Processo
18/02/2019
Nº do Protocolo
25352114866201956
Expediente

0149919/19-0
Assunto

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ)
Situação atual

Publicado deferimento  ?

Encontra-se na

ARQVO - ARQUIVO - GERÊNCIA DE GESTÃO DOCUMENTAL 
Desde: 24/06/2019
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
1348 - 23/05/2019 - 100 - 27/05/2019

Histórico da Situação

Expediente
4557753/22-1
Data do Expediente

16/08/2022
Nº do Protocolo

20220000004361888
Situação atual

Publicado deferimento em 19/09/2022.  ?

Assunto

751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO MATRIZ
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
3085 - 16/09/2022 - 178 - 19/09/2022
Encontra-se na
COAFE - COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS 
Desde 19/09/2022

Histórico da Situação
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DROGARIA E PERFUMARIA MORAES E SILVA LTDA / 44.905.181/0001-70
25351.324051/2022-99 / 7928914
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593946222
--------------------------------------
NELFARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA / 70.097.530/0036-05
25351.323837/2022-99 / 7928750
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593290225
--------------------------------------
MAXIPAPA COMERCIAL LTDA / 43.095.097/0001-76
25351.346616/2022-99 / 3116367
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 4638674224

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.085, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de
2021, resolve:

Art. 1º Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

GCP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA / 44.699.326/0001-24
25351.346621/2022-00 / 4049290
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 4654542221
--------------------------------------
BR4 TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL LTDA / 23.246.316/0001-63
25351.406014/2019-01 / 1191441
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
ENDEREÇO MATRIZ / 4599510220
--------------------------------------
DROGARIA DANIELLA LTDA - ME / 09.291.856/0001-38
25351.705629/2014-02 / 7335128
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4608032225
--------------------------------------
DROGARIA TERAPÊUTICA COQUEIRENSE LTDA ME / 04.798.291/0001-66
25351.707933/2013-03 / 7059805
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601125221
--------------------------------------
FARIAS NETO LTDA / 73.583.700/0002-00
25351.038835/2022-05 / 7876659
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4572984221
--------------------------------------
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 12.014.370/0001-67
25351.099572/2019-05 / 3085523
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
4557463223
25351.099300/2019-05 / 8179086
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4557600221
--------------------------------------
BR4 TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL LTDA / 23.246.316/0001-63
25351.405989/2019-11 / 3088166
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
4599134228
--------------------------------------
PFIZER BRASIL LTDA / 61.072.393/0039-06
25351.365067/2015-11 / 8122683
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4525897228
--------------------------------------
TCL QUIMICA INDUSTRIA DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA / 34.741.612/0001-57
25351.096097/2022-11 / 8250310
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4612097220
--------------------------------------
DROGARIA DISTRITO SAUDE LTDA / 04.224.951/0001-03
25351.263846/2005-12 / 0423958
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4601090224
--------------------------------------
AC FERREIRA DE AZARA E CIA LTDA / 02.707.685/0001-36
25351.185502/2002-12 / 0212250
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4608028227
--------------------------------------
DROGARIA DISTRITO SAUDE LTDA / 04.224.951/0001-03
25351.263846/2005-12 / 0423958
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601127227
--------------------------------------
DROGARIA NOVA MULTIPOPULAR LTDA / 40.005.459/0001-00
25351.145926/2021-15 / 7836775
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601133221
--------------------------------------
CJ FARMA LTDA / 42.027.206/0001-55
25351.747939/2021-15 / 7823985
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4571504221
--------------------------------------
G & T COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 46.362.508/0001-30
25351.002515/2022-17 / 7906497
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4569596222
--------------------------------------
FARMACIA SP LTDA / 09.245.207/0001-09
25351.084048/2014-17 / 7116880
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4606811222
--------------------------------------
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 12.014.370/0001-67
25351.099272/2019-18 / 4008314
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDEREÇO MATRIZ / 4557753221
--------------------------------------
S.A.S.S COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL EM MERCADORIAS EM GERAL EIRELI
/ 37.295.252/0001-03
25351.922939/2021-19 / 8238693
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4612290224
--------------------------------------
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 12.014.370/0001-67
25351.099579/2019-19 / 1186031
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
ENDEREÇO MATRIZ / 4526946222
--------------------------------------
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA / 67.729.178/0005-72
25351.292085/2018-21 / 8166632
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526663221
--------------------------------------

STONE OKAMONT IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 29.255.348/0001-01
25351.580632/2018-22 / 3081825
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
4599139220
--------------------------------------
MC EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E SERVICOS LTDA - ME / 11.738.593/0001-04
25351.250697/2022-22 /
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4526551228
--------------------------------------
UHT LOGÍSTICA S.A / 24.303.324/0001-67
25351.600384/2019-24 / 1195474
70792 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 4599179221
--------------------------------------
C. M. CIRURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP / 03.161.745/0001-20
25351.325329/2006-25 / 8032574
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4526530221
25351.325329/2006-25 / 8032574
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526038229
25351.325329/2006-25 / 8032574
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526039225
--------------------------------------
VOLLENZ EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. - ME / 21.003.346/0001-13
25351.081431/2016-31 / 8137349
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526003221
--------------------------------------
ALMEIDA PINTO MEDICAMENTOS LTDA / 02.920.661/0001-60
25351.210963/2002-31 / 0094212
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4567044227
--------------------------------------
MCK COMERCIAL LTDA / 27.129.890/0001-92
25351.257940/2022-33 / 8253637
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4599183229
--------------------------------------
MEDIVISION COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA /
04.065.212/0001-08
25351.449905/2015-35 / 8124593
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4519475228
--------------------------------------
GOLDENPLUS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /
17.472.278/0001-64
25351.416239/2013-37 / 8096300
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4526393223
--------------------------------------
SINAPSE SURGICAL COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA / 25.256.956/0001-80
25351.281551/2018-42 / 8166433
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4598833220
--------------------------------------
FARMÁCIA HOMEOPÁTICA DA CASA LTDA / 34.140.342/0001-29
25351.383076/2021-43 / 7840353
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4569645224
--------------------------------------
MAXIPAPA COMERCIAL LTDA / 43.095.097/0001-76
25351.346622/2022-46 / 4049301
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 4643429224
--------------------------------------
RAJLOG SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA / 18.320.619/0001-49
25351.247489/2022-46 / 8253208
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4519164222
25351.247489/2022-46 / 8253208
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4519308224
--------------------------------------
LIFELATAM COMERCIAL DE INSTRUMENTOS MEDICOS LTDA / 28.075.490/0001-04
25351.649966/2017-47 / 8159248
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4599193224
--------------------------------------
PFIZER BRASIL LTDA / 61.072.393/0001-33
25351.208760/2010-48 / 8064739
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4526612227
--------------------------------------
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS / 84.683.481/0509-48
25351.637450/2017-50 / 7556606
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601137224
--------------------------------------
ODONTOSERV HOSPITALAR LTDA / 05.960.087/0001-62
25351.663193/2014-51 / 8112890
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4519290228
--------------------------------------
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA / 36.590.911/0001-63
25351.935083/2020-52 / 8208161
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4598926228
--------------------------------------
kelp med comercio de produtos e serviços hospitalares ltda me / 03.985.711/0001-
50
25351.226350/2016-52 / 8139583
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4525885220
25351.226350/2016-52 / 8139583
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4527010221
--------------------------------------
SHIMAR MEDICAL GROUP IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 44.665.875/0001-88
25351.158570/2022-52 / 8252541
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526139220
--------------------------------------
FARMACIA CAMARA EIRELI / 02.307.853/0002-87
25351.998882/2016-53 / 7448851
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4572674224
--------------------------------------
VERTFIX IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA /
41.125.198/0001-17
25351.823940/2021-53 / 8229337
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4599415227
--------------------------------------
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

12.014.370/0001-67

Nome Fantasia

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

RUA SERGIPE, 23,, SALA 01 EDIF LEONIDAS, - LA SALLE CEP:
85.505-250

Cidade/UF

PATO BRANCO/PR

Responsável Técnico
INGRIDY MAYARA DE CAMARGO

Responsável Legal
DALCI DAMBROS

Dados do Cadastro

Cadastro Nº

8.17908-6 (PYHX140572Y8)

Data do Cadastro

27/05/2019

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.099300/2019-05

Cadastro

8 - Produtos para Saúde
(Correlatos)

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Correlatos

Distribuir
Correlatos

Expedir
Correlatos
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Consultas / Situação de Documentos / Técnico / Técnico

Empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ 12.014.370/0001-67

Petições

Processo
25351.099300/2019-05
Data do Processo
18/02/2019
Nº do Protocolo
25352114900201992
Expediente

0149963/19-7
Assunto

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA
Situação atual

Publicado deferimento  ?

Encontra-se na

ARQVO - ARQUIVO - GERÊNCIA DE GESTÃO DOCUMENTAL 
Desde: 24/06/2019
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

1348 - 23/05/2019 - 100 - 27/05/2019

Histórico da Situação

Expediente

4557600/22-1
Data do Expediente

16/08/2022
Nº do Protocolo
20220000004361735
Situação atual
Publicado deferimento em 19/09/2022.  ?

Assunto
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

3085 - 16/09/2022 - 178 - 19/09/2022
Encontra-se na

COAFE - COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS 
Desde 19/09/2022

Histórico da Situação





Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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DROGARIA E PERFUMARIA MORAES E SILVA LTDA / 44.905.181/0001-70
25351.324051/2022-99 / 7928914
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593946222
--------------------------------------
NELFARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA / 70.097.530/0036-05
25351.323837/2022-99 / 7928750
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593290225
--------------------------------------
MAXIPAPA COMERCIAL LTDA / 43.095.097/0001-76
25351.346616/2022-99 / 3116367
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 4638674224

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.085, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de
2021, resolve:

Art. 1º Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

GCP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA / 44.699.326/0001-24
25351.346621/2022-00 / 4049290
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 4654542221
--------------------------------------
BR4 TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL LTDA / 23.246.316/0001-63
25351.406014/2019-01 / 1191441
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
ENDEREÇO MATRIZ / 4599510220
--------------------------------------
DROGARIA DANIELLA LTDA - ME / 09.291.856/0001-38
25351.705629/2014-02 / 7335128
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4608032225
--------------------------------------
DROGARIA TERAPÊUTICA COQUEIRENSE LTDA ME / 04.798.291/0001-66
25351.707933/2013-03 / 7059805
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601125221
--------------------------------------
FARIAS NETO LTDA / 73.583.700/0002-00
25351.038835/2022-05 / 7876659
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4572984221
--------------------------------------
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 12.014.370/0001-67
25351.099572/2019-05 / 3085523
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
4557463223
25351.099300/2019-05 / 8179086
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4557600221
--------------------------------------
BR4 TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL LTDA / 23.246.316/0001-63
25351.405989/2019-11 / 3088166
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
4599134228
--------------------------------------
PFIZER BRASIL LTDA / 61.072.393/0039-06
25351.365067/2015-11 / 8122683
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4525897228
--------------------------------------
TCL QUIMICA INDUSTRIA DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA / 34.741.612/0001-57
25351.096097/2022-11 / 8250310
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4612097220
--------------------------------------
DROGARIA DISTRITO SAUDE LTDA / 04.224.951/0001-03
25351.263846/2005-12 / 0423958
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4601090224
--------------------------------------
AC FERREIRA DE AZARA E CIA LTDA / 02.707.685/0001-36
25351.185502/2002-12 / 0212250
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4608028227
--------------------------------------
DROGARIA DISTRITO SAUDE LTDA / 04.224.951/0001-03
25351.263846/2005-12 / 0423958
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601127227
--------------------------------------
DROGARIA NOVA MULTIPOPULAR LTDA / 40.005.459/0001-00
25351.145926/2021-15 / 7836775
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601133221
--------------------------------------
CJ FARMA LTDA / 42.027.206/0001-55
25351.747939/2021-15 / 7823985
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4571504221
--------------------------------------
G & T COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 46.362.508/0001-30
25351.002515/2022-17 / 7906497
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4569596222
--------------------------------------
FARMACIA SP LTDA / 09.245.207/0001-09
25351.084048/2014-17 / 7116880
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4606811222
--------------------------------------
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 12.014.370/0001-67
25351.099272/2019-18 / 4008314
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDEREÇO MATRIZ / 4557753221
--------------------------------------
S.A.S.S COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL EM MERCADORIAS EM GERAL EIRELI
/ 37.295.252/0001-03
25351.922939/2021-19 / 8238693
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4612290224
--------------------------------------
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 12.014.370/0001-67
25351.099579/2019-19 / 1186031
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
ENDEREÇO MATRIZ / 4526946222
--------------------------------------
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA / 67.729.178/0005-72
25351.292085/2018-21 / 8166632
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526663221
--------------------------------------

STONE OKAMONT IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 29.255.348/0001-01
25351.580632/2018-22 / 3081825
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
4599139220
--------------------------------------
MC EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E SERVICOS LTDA - ME / 11.738.593/0001-04
25351.250697/2022-22 /
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4526551228
--------------------------------------
UHT LOGÍSTICA S.A / 24.303.324/0001-67
25351.600384/2019-24 / 1195474
70792 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 4599179221
--------------------------------------
C. M. CIRURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP / 03.161.745/0001-20
25351.325329/2006-25 / 8032574
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4526530221
25351.325329/2006-25 / 8032574
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526038229
25351.325329/2006-25 / 8032574
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526039225
--------------------------------------
VOLLENZ EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. - ME / 21.003.346/0001-13
25351.081431/2016-31 / 8137349
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526003221
--------------------------------------
ALMEIDA PINTO MEDICAMENTOS LTDA / 02.920.661/0001-60
25351.210963/2002-31 / 0094212
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4567044227
--------------------------------------
MCK COMERCIAL LTDA / 27.129.890/0001-92
25351.257940/2022-33 / 8253637
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4599183229
--------------------------------------
MEDIVISION COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA /
04.065.212/0001-08
25351.449905/2015-35 / 8124593
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4519475228
--------------------------------------
GOLDENPLUS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /
17.472.278/0001-64
25351.416239/2013-37 / 8096300
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4526393223
--------------------------------------
SINAPSE SURGICAL COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA / 25.256.956/0001-80
25351.281551/2018-42 / 8166433
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4598833220
--------------------------------------
FARMÁCIA HOMEOPÁTICA DA CASA LTDA / 34.140.342/0001-29
25351.383076/2021-43 / 7840353
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4569645224
--------------------------------------
MAXIPAPA COMERCIAL LTDA / 43.095.097/0001-76
25351.346622/2022-46 / 4049301
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 4643429224
--------------------------------------
RAJLOG SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA / 18.320.619/0001-49
25351.247489/2022-46 / 8253208
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4519164222
25351.247489/2022-46 / 8253208
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4519308224
--------------------------------------
LIFELATAM COMERCIAL DE INSTRUMENTOS MEDICOS LTDA / 28.075.490/0001-04
25351.649966/2017-47 / 8159248
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4599193224
--------------------------------------
PFIZER BRASIL LTDA / 61.072.393/0001-33
25351.208760/2010-48 / 8064739
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4526612227
--------------------------------------
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS / 84.683.481/0509-48
25351.637450/2017-50 / 7556606
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601137224
--------------------------------------
ODONTOSERV HOSPITALAR LTDA / 05.960.087/0001-62
25351.663193/2014-51 / 8112890
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4519290228
--------------------------------------
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA / 36.590.911/0001-63
25351.935083/2020-52 / 8208161
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4598926228
--------------------------------------
kelp med comercio de produtos e serviços hospitalares ltda me / 03.985.711/0001-
50
25351.226350/2016-52 / 8139583
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4525885220
25351.226350/2016-52 / 8139583
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4527010221
--------------------------------------
SHIMAR MEDICAL GROUP IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 44.665.875/0001-88
25351.158570/2022-52 / 8252541
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526139220
--------------------------------------
FARMACIA CAMARA EIRELI / 02.307.853/0002-87
25351.998882/2016-53 / 7448851
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4572674224
--------------------------------------
VERTFIX IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA /
41.125.198/0001-17
25351.823940/2021-53 / 8229337
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4599415227
--------------------------------------
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

12.014.370/0001-67

Nome Fantasia

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

RUA SERGIPE, 23,, SALA 01 EDIF LEONIDAS, - LA SALLE CEP:
85.505-250

Cidade/UF

PATO BRANCO/PR

Responsável Técnico
INGRIDY MAYARA DE CAMARGO

Responsável Legal
DALCI DAMBROS

Dados do Cadastro

Cadastro Nº

3.08552-3

Data do Cadastro

27/05/2019

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.099572/2019-05

Cadastro

3 - Saneantes

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Saneante Domis.

Distribuir
Saneante Domis.

Expedir
Saneante Domis.
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Consultas / Situação de Documentos / Técnico / Técnico

Empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ 12.014.370/0001-67

Petições

Processo
25351.099572/2019-05
Data do Processo
18/02/2019
Nº do Protocolo
25352115157201998
Expediente

0150454/19-1
Assunto

740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ)
Situação atual

Publicado deferimento  ?

Encontra-se na

ARQVO - ARQUIVO - GERÊNCIA DE GESTÃO DOCUMENTAL 
Desde: 24/06/2019
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

1348 - 23/05/2019 - 100 - 27/05/2019

Histórico da Situação

Expediente

4557463/22-3
Data do Expediente

16/08/2022
Nº do Protocolo
20220000004361598
Situação atual
Publicado deferimento em 19/09/2022.  ?

Assunto
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)

3085 - 16/09/2022 - 178 - 19/09/2022
Encontra-se na

COAFE - COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS 
Desde 19/09/2022

Histórico da Situação
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DROGARIA E PERFUMARIA MORAES E SILVA LTDA / 44.905.181/0001-70
25351.324051/2022-99 / 7928914
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593946222
--------------------------------------
NELFARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA / 70.097.530/0036-05
25351.323837/2022-99 / 7928750
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 4593290225
--------------------------------------
MAXIPAPA COMERCIAL LTDA / 43.095.097/0001-76
25351.346616/2022-99 / 3116367
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 4638674224

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.085, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de
2021, resolve:

Art. 1º Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

GCP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA / 44.699.326/0001-24
25351.346621/2022-00 / 4049290
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 4654542221
--------------------------------------
BR4 TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL LTDA / 23.246.316/0001-63
25351.406014/2019-01 / 1191441
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
ENDEREÇO MATRIZ / 4599510220
--------------------------------------
DROGARIA DANIELLA LTDA - ME / 09.291.856/0001-38
25351.705629/2014-02 / 7335128
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4608032225
--------------------------------------
DROGARIA TERAPÊUTICA COQUEIRENSE LTDA ME / 04.798.291/0001-66
25351.707933/2013-03 / 7059805
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601125221
--------------------------------------
FARIAS NETO LTDA / 73.583.700/0002-00
25351.038835/2022-05 / 7876659
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4572984221
--------------------------------------
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 12.014.370/0001-67
25351.099572/2019-05 / 3085523
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
4557463223
25351.099300/2019-05 / 8179086
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4557600221
--------------------------------------
BR4 TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL LTDA / 23.246.316/0001-63
25351.405989/2019-11 / 3088166
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
4599134228
--------------------------------------
PFIZER BRASIL LTDA / 61.072.393/0039-06
25351.365067/2015-11 / 8122683
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4525897228
--------------------------------------
TCL QUIMICA INDUSTRIA DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA / 34.741.612/0001-57
25351.096097/2022-11 / 8250310
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4612097220
--------------------------------------
DROGARIA DISTRITO SAUDE LTDA / 04.224.951/0001-03
25351.263846/2005-12 / 0423958
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4601090224
--------------------------------------
AC FERREIRA DE AZARA E CIA LTDA / 02.707.685/0001-36
25351.185502/2002-12 / 0212250
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4608028227
--------------------------------------
DROGARIA DISTRITO SAUDE LTDA / 04.224.951/0001-03
25351.263846/2005-12 / 0423958
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601127227
--------------------------------------
DROGARIA NOVA MULTIPOPULAR LTDA / 40.005.459/0001-00
25351.145926/2021-15 / 7836775
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601133221
--------------------------------------
CJ FARMA LTDA / 42.027.206/0001-55
25351.747939/2021-15 / 7823985
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4571504221
--------------------------------------
G & T COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 46.362.508/0001-30
25351.002515/2022-17 / 7906497
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4569596222
--------------------------------------
FARMACIA SP LTDA / 09.245.207/0001-09
25351.084048/2014-17 / 7116880
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4606811222
--------------------------------------
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 12.014.370/0001-67
25351.099272/2019-18 / 4008314
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDEREÇO MATRIZ / 4557753221
--------------------------------------
S.A.S.S COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL EM MERCADORIAS EM GERAL EIRELI
/ 37.295.252/0001-03
25351.922939/2021-19 / 8238693
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4612290224
--------------------------------------
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 12.014.370/0001-67
25351.099579/2019-19 / 1186031
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
ENDEREÇO MATRIZ / 4526946222
--------------------------------------
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA / 67.729.178/0005-72
25351.292085/2018-21 / 8166632
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526663221
--------------------------------------

STONE OKAMONT IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 29.255.348/0001-01
25351.580632/2018-22 / 3081825
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
4599139220
--------------------------------------
MC EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E SERVICOS LTDA - ME / 11.738.593/0001-04
25351.250697/2022-22 /
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4526551228
--------------------------------------
UHT LOGÍSTICA S.A / 24.303.324/0001-67
25351.600384/2019-24 / 1195474
70792 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 4599179221
--------------------------------------
C. M. CIRURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP / 03.161.745/0001-20
25351.325329/2006-25 / 8032574
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4526530221
25351.325329/2006-25 / 8032574
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526038229
25351.325329/2006-25 / 8032574
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526039225
--------------------------------------
VOLLENZ EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. - ME / 21.003.346/0001-13
25351.081431/2016-31 / 8137349
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526003221
--------------------------------------
ALMEIDA PINTO MEDICAMENTOS LTDA / 02.920.661/0001-60
25351.210963/2002-31 / 0094212
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4567044227
--------------------------------------
MCK COMERCIAL LTDA / 27.129.890/0001-92
25351.257940/2022-33 / 8253637
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4599183229
--------------------------------------
MEDIVISION COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA /
04.065.212/0001-08
25351.449905/2015-35 / 8124593
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4519475228
--------------------------------------
GOLDENPLUS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /
17.472.278/0001-64
25351.416239/2013-37 / 8096300
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4526393223
--------------------------------------
SINAPSE SURGICAL COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA / 25.256.956/0001-80
25351.281551/2018-42 / 8166433
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4598833220
--------------------------------------
FARMÁCIA HOMEOPÁTICA DA CASA LTDA / 34.140.342/0001-29
25351.383076/2021-43 / 7840353
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4569645224
--------------------------------------
MAXIPAPA COMERCIAL LTDA / 43.095.097/0001-76
25351.346622/2022-46 / 4049301
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 4643429224
--------------------------------------
RAJLOG SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA / 18.320.619/0001-49
25351.247489/2022-46 / 8253208
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4519164222
25351.247489/2022-46 / 8253208
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4519308224
--------------------------------------
LIFELATAM COMERCIAL DE INSTRUMENTOS MEDICOS LTDA / 28.075.490/0001-04
25351.649966/2017-47 / 8159248
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4599193224
--------------------------------------
PFIZER BRASIL LTDA / 61.072.393/0001-33
25351.208760/2010-48 / 8064739
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4526612227
--------------------------------------
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS / 84.683.481/0509-48
25351.637450/2017-50 / 7556606
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601137224
--------------------------------------
ODONTOSERV HOSPITALAR LTDA / 05.960.087/0001-62
25351.663193/2014-51 / 8112890
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4519290228
--------------------------------------
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA / 36.590.911/0001-63
25351.935083/2020-52 / 8208161
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4598926228
--------------------------------------
kelp med comercio de produtos e serviços hospitalares ltda me / 03.985.711/0001-
50
25351.226350/2016-52 / 8139583
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4525885220
25351.226350/2016-52 / 8139583
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4527010221
--------------------------------------
SHIMAR MEDICAL GROUP IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 44.665.875/0001-88
25351.158570/2022-52 / 8252541
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4526139220
--------------------------------------
FARMACIA CAMARA EIRELI / 02.307.853/0002-87
25351.998882/2016-53 / 7448851
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4572674224
--------------------------------------
VERTFIX IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA /
41.125.198/0001-17
25351.823940/2021-53 / 8229337
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4599415227
--------------------------------------
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

12.014.370/0001-67

Nome Fantasia

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

RUA SERGIPE, 23,, SALA 01 EDIF LEONIDAS, - LA SALLE CEP:
85.505-250

Cidade/UF

PATO BRANCO/PR

Responsável Técnico
INGRIDY MAYARA DE CAMARGO

Responsável Legal
[sem dados cadastrados]

Dados do Cadastro

Cadastro Nº

1.18603-1

Data do Cadastro

20/05/2019

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.099579/2019-19

Cadastro

1 - Medicamento

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento
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Consultas / Situação de Documentos / Técnico / Técnico

Empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ 12.014.370/0001-67

Petições

Processo
25351.099579/2019-19
Data do Processo
18/02/2019
Nº do Protocolo
25352115344201971
Expediente

0150582/19-3
Assunto

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ)
Situação atual

Publicado deferimento  ?

Encontra-se na

ARQVO - ARQUIVO - GERÊNCIA DE GESTÃO DOCUMENTAL 
Desde: 24/06/2019
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
1316 - 17/05/2019 - 95 - 20/05/2019

Histórico da Situação

Expediente
4526946/22-2
Data do Expediente

09/08/2022
Nº do Protocolo

20220000004336087
Situação atual

Publicado deferimento em 19/09/2022.  ?

Assunto

70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - ENDEREÇO MATRIZ
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
3085 - 16/09/2022 - 178 - 19/09/2022
Encontra-se na
COAFE - COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS 
Desde 19/09/2022

Histórico da Situação
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RESOLUÇÃO-RE Nº 3.088, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de
2021, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de Funcionamento
das Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

EVANDRO A ANTUNES E CIA LTDA / 95.065.553/0001-39
25351.031475/2014-01 / 7093094
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601139221
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019,
contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
LUPERINE & ROMANELLI DROGARIA LTDA. / 57.694.234/0001-01
25351.526179/2013-02 / 0998181
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4604430222
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019,
contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
DROGARIA NOTURNA DE PÓMPEIA LTDA / 48.348.353/0001-03
25351.210609/2002-14 / 0164151
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4569247225
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019,
contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
FERNANDO FRANCESCON / 17.250.958/0001-33
25351.359756/2014-17 / 7211828
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4608036228
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019,
contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
SOUZA SEIXAS E CIA LTDA / 40.451.607/0001-02
25351.243500/2021-18 / 7795051
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601117220
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019,
contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
Super Formula Farmacia de manipulação Ltda EPP / 04.578.676/0001-18
25351.213929/2002-18 / 0112283
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601129223
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019,
contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
b. k. a. sena ferreira lima me / 44.113.078/0001-98
25351.033503/2022-26 / 7916107
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4571141221
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019,
contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
FARMACIA PLANETA LTDA / 27.409.369/0004-51
25351.330346/2020-32 / 7720081
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
3618544212
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não cumprimento da exigência formulada sob o número de notificação 3769642/21-4,
contrariando os artigos 6º e 11 da RDC nº 204/2005. Adicionalmente, empresa com
situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.
--------------------------------------
henrique marcio barreto souto / 13.355.805/0001-08
25351.031421/2014-37 / 7091258
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4569717225
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019,
contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
BRIGITTE PIZOLATO / 09.625.695/0001-71
25351.225479/2014-40 / 7159526
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4567455228
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019,
contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
JOSE OSCAR DE SOUSA -ME / 23.381.827/0001-98
25351.977518/2016-50 / 7447119
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4608030229
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019,
contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
FRANCISCO JOSE TIMBO PEREIRA - ME / 41.418.203/0001-80
25351.510783/2016-51 / 7489331
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4201096229
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
INSUBSISTÊNCIA 4567501/22-5
--------------------------------------
ROSSI & SIMÃO LTDA EPP / 04.592.381/0001-04
25351.689499/2013-64 / 7051560
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4569766223
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019,
contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO / 27.479.901/0001-64
25351.330403/2021-64 / 3103529
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
4598813229
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de documento vigente, com dados atualizados, emitido pela
autoridade sanitária local competente, que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, conforme disposto no artigo 15 e
artigo 18 da RDC nº 16/2014.
--------------------------------------

S.N COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA /
18.590.029/0001-36
25351.635716/2015-68 / 7419874
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4606785220
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019,
contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
LUIZ CARLOS DALAQUA-ME / 11.769.554/0001-74
25351.231808/2015-72 / 7383821
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4601121228
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019,
contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
ZODIAC PRODUTOS FARMACÊUTICOS S/A / 55.980.684/0001-27
25351.012686/2003-83 / 8014629
7427 - AFE/AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO, POR ATO PÚBLICO / 4609482223
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de declaração emitida pela autoridade competente ou a cópia do
ato público que originou a alteração, conforme o disposto no artigo 15 e artigo 18 da
RDC nº 16/2014.
--------------------------------------
BIOESENSE MANIPULACAO FARMACEUTICA E COSMETICA LTDA / 30.290.433/0001-90
25351.722860/2018-86 / 7617878
70800 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - RAZÃO
SOCIAL / 4519427223
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019,
contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
EDSON RABELO DOS SANTOS - ME / 13.912.191/0001-00
25351.005073/2003-90 / 0257894
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4608034221
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019,
contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
HYPERFARMA DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA / 03.784.619/0001-22
25351.395091/2012-98 / 3051675
716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO
DE ATIVIDADES / 4598887222
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de documento vigente, com dados atualizados, emitido pela
autoridade sanitária local competente, que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, conforme disposto no artigo 15 e
artigo 18 da RDC nº 16/2014.
--------------------------------------
CLIN OFF DO BRASIL S/A / 01.313.795/0001-50
25000.034283/97-39 / 2026107
7427 - AFE/AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO, POR ATO PÚBLICO / 4522222220
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de declaração emitida pela autoridade competente ou a cópia do
ato público que originou a alteração, conforme o disposto no artigo 15 e artigo 18 a
RDC nº 16/2014.
--------------------------------------
ZODIAC PRODUTOS FARMACÊUTICOS S/A / 55.980.684/0001-27
25004.025462/93 / 1022141
7427 - AFE/AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO, POR ATO PÚBLICO / 4609507226
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de declaração emitida pela autoridade competente ou a cópia do
ato público que originou a alteração, conforme o disposto no artigo 15 e artigo 18 da
RDC nº 16/2014.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.089, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

FARMACIA DUAS IRMAS LTDA ME / 16.736.879/0001-74
25351.324481/2022-19 / 1280188
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 4596089225
--------------------------------------
PRIME MED LTDA / 45.605.301/0001-87
25351.311074/2022-33 / 1279683
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4570160221
--------------------------------------
AMAS AETERNUM FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA / 44.296.514/0001-01
25351.324484/2022-44 / 1280191
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 4596098224

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.090, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de
2021, resolve:

Art. 1º Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

imcd brasil farmacêuticos importação, exportação e representações ltda /
62.651.955/0004-09
25351.022944/2019-05 / 1184731
70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO / 4526591220
--------------------------------------
ORTOGMED COMERCIO E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI /
34.600.610/0001-48
25351.453857/2020-21 / 1238820
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70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO / 4526133221
25351.453862/2020-34 / 1238816
70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO / 4526478229
--------------------------------------
BR4 TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL LTDA / 23.246.316/0001-63
25351.406017/2019-36 / 1191577
70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO / 4599527220
--------------------------------------
CONTRALTEC DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS EIRELI / 27.730.750/0001-75
25351.325643/2018-41 / 8167379
70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO / 4526435228
--------------------------------------
MONTSERRAT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA / 66.581.935/0001-
17
25351.013734/2003-51 / 8015303
70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO / 4612484223
--------------------------------------
IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA / 36.590.911/0001-63
25351.934996/2020-51 / 1243769
70803 - AE - ALTERAÇÃO - RAZÃO SOCIAL / 4599268224
--------------------------------------
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 12.014.370/0001-67
25351.099596/2019-56 / 1186027
70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO / 4525990228
--------------------------------------
LOTUS - HIGIENE E LIMPEZA LTDA / 22.392.512/0001-83
25351.500713/2017-76 / 3076016
70803 - AE - ALTERAÇÃO - RAZÃO SOCIAL / 4598904224
--------------------------------------
GOLDENPLUS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /
17.472.278/0001-64
25351.413368/2013-76 / 1234677
70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO / 4625170222
--------------------------------------
PFIZER BRASIL LTDA / 61.072.393/0039-06
25000.004198/93-59 / 1203061
70803 - AE - ALTERAÇÃO - RAZÃO SOCIAL / 4526113221

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.091, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo
com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as
proibições e restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

farmacia de manipulação lrf ltda / 46.325.910/0001-45
25351.324483/2022-08 /
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 4596095220
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo II da RDC nº 275/2019, contrariando o
art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
HM PRODUTOS MANIPULADOS NATURAIS LTDA / 42.386.831/0001-93
25351.312295/2022-29 /
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 4572055220
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019, contrariando o
art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
SOBRAL FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA / 43.838.274/0001-67
25351.324486/2022-33 /
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 4596104222
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019, contrariando o
art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
DHE FARMACIA LTDA / 44.125.156/0001-74
25351.324480/2022-66 /
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 4596086221
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I e II da RDC nº 275/2019,
contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
ARTISAN FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA / 44.573.123/0001-97
25351.324485/2022-99 /
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 4596101228
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019, contrariando o
art. 11 da RDC nº 275/2019.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução-RE nº 2.686, de 17 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da
União n° 157, de 18 de agosto de 2022, Seção 1 pág. 53:

Onde se lê:
T2J DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA / 44.280.726/0001-

09
25351.264593/2022-03 / 8253469
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4506359224
Leia-se:
T2J DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA / 44.280.726/0001-

09
25351.264593/2022-03 / 1279774
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4506359224
---------------------------------------
Na Resolução-RE nº 2.687, de 17 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da

União n° 157, de 18 de agosto de 2022, Seção 1 pág. 57:
Onde se lê:
T2J DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA / 44.280.726/0001-

09
25351.264593/2022-03 / 8253469
70792 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -

AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 4539544225
Leia-se:
T2J DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA / 44.280.726/0001-

09
25351.264593/2022-03 / 1279774
70792 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -

AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 4539544225

Ministério do Trabalho e Previdência

SECRETARIA DE TRABALHO
SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTRO SINDICAL

DESPACHOS DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 2112 (SEI
27918255), resolve: DEFERIR o registro sindical ao SINDICATO DOS TRABALHAD O R ES
RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE JOAO COSTA - PI, CNPJ
02.854.668/0001-21, Processo 19964.110417/2022-33, para representar a Categoria
Profissional dos Trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares, ativos ou
aposentados, proprietários ou não, que exerçam atividade rural, individualmente ou em
regime de economia familiar, em área não superior a dois módulos rurais, no Município de
JOÃO COSTA - PI, nos termos do Decreto Lei 1166/1971, com abrangência Municipal e base
territorial no município de João Costa, no Estado da Piauí, nos termos do inciso I do art.
252 da Portaria 671/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 2118
(27928999), resolve: DEFERIR o registro sindical ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais e
Agricultores Familiares de Lagoa Bonita do Sul, CNPJ 04.226.811/0001-66, Processo
19964.108074/2022-47, para representar a Categoria dos trabalhadores Rurais e
Agricultores Familiares proprietários ou não, que exerçam suas atividades no meio rural,
individualmente ou em regime de economia familiar, em área de até 2(dois) módulos
rurais, nos temos do Decreto Lei 1.166/1971 § 1º, l, b, ativos e aposentados e os
trabalhadores assalariados rurais, ativos e aposentados nos termos do Decreto Lei
1.166/1971, § 1º, l, a, com abrangência municipal e base territorial no município de Lagoa
Bonita do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do inciso I do art. 252 da Portaria
671/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 2111 (SEI
27917332), resolve: DEFERIR o registro sindical ao SINDICATO DOS SERVIDORES DE
FISCALIZACAO ESTADUAL AGROPECUARIA DE ALAGOAS - SINFEAGRO, CNPJ
15.360.131/0001-57, Processo 19964.110235/2022-62, para representar a Categoria dos
Servidores da Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas - ADEAL, com
abrangência Estadual e base territorial no Estado de Alagoas, nos termos do inciso I do art.
252 da Portaria 671/2021. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades
Sindicais - CNES, resolve: ANOTAR a representação das seguintes entidades: A) UNSP-
SINDICATO NACIONAL - União Nacional dos Servidores Públicos Civis do Brasil, CNPJ
33.721.911/0001-67, Processo 24000.004348/89-11; excluindo a Categoria dos Servidores
da Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas - ADEAL, do Estado de Alagoas
B) SINSPEAL - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS NO ESTADO DE
ALAGOAS, CNPJ: 13.091.602/0001-43, Processo 46201.000959/2011-41; excluindo a
Categoria dos Servidores da Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas -
ADEAL, do Estado de Alagoas, nos termos do art. 255 do mesmo normativo.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 2113 (
27918883 SEI), resolve: DEFERIR o registro sindical ao SINDICATO DOS TRABAL H A D O R ES
RURAIS DE AMETISTA DO SUL, CNPJ 92.411.123/0001-33, Processo 19964.110302/2022-49,
para representar a Categoria dos Trabalhadores rurais, compreendendo os agricultores
familiares, proprietários ou não, que exerçam suas atividades no meio rural,
individualmente ou em regime de economia familiar em área de ate 2 módulos rurais, nos
termos do decreto lei 1.166/1971, §1º, I, b, ativos e aposentados e os trabalhadores
assalariados rurais, ativos e aposentados, com abrangência municipal e base territorial no
município de Ametista do Sul no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do inciso I do
art. 252 da Portaria 671/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 2105
(27912057), resolve: DEFERIR o registro sindical ao STTR- Sindicato dos Trabalhadores
Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Tasso Fragoso- MA, CNPJ 69.430.783/0001-
40, Processo 19964.109811/2022-29, para representar a Categoria Profissional dos
trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares, aqueles que, ativos ou
aposentados, proprietários ou não, exerçam suas atividades no meio rural, individualmente
ou em regime de economia familiar, nos termos do decreto Lei 1.166/1971, em área igual
ou inferior a 02 (dois) módulos rurais, com abrangência municipal e base territorial no
município de Tasso Fragoso, Estado do Maranhão, nos termos do inciso I do art. 252 da
Portaria 671/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 2122
(27942788), resolve: DEFERIR o registro sindical ao Sindicato dos Servidores Públicos
Efetivos do Município de Aparecida/PB - SISMAP, CNPJ 28.274.586/0001-00, Processo
19964.110214/2022-47 (SC22092), para representar a Categoria Profissional dos Servidores
públicos municipais efetivos ativos e inativos, com abrangência municipal e base territorial
Aparecida no Estado da Paraíba, nos termos do inciso I do art. 252 da Portaria 671/2021.
Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, resolve: ANOTAR
a representação das seguintes entidades: A) SITESP-PB - Sindicato dos Trab. em Serv. Públ.
do Est. da Paraíba, inscrição no CNP n° 24.488.678/0001-23, processo n° 46010.002237/93-
61; excluindo a Categoria Profissional dos Servidores públicos municipais efetivos ativos e
inativos, no município de Aparecida, Estado da Paraíba; B) UNSP-SINDICATO NACIONAL -
União Nacional dos Servidores Públicos Civis do Brasil, inscrição no CNPJ n°
33.721.911/0001-67, processo n° 24000.004348/89-11; excluindo a Categoria Profissional
dos Servidores públicos municipais efetivos ativos e inativos, no município de Aparecida,
Estado da Paraíba; C) SINDACS-PB - Sindicato de Agentes Comunitários de Saúde da
Paraíba, CNPJ: 07.790.628/0001-87, processo 46000.018074/2002-73, excluindo o
município de Aparecida, Estado da Paraíba; nos termos do art. 255 do mesmo
normativo.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 2121 -
(27940315), resolve: DEFERIR o registro sindical ao SINDICATO DOS TRABALHADORES E
TRABALHADORAS NA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIA -

SINTRAF SANTA RITA DE CASSIA, CNPJ nº 14.450.951/0001-77, Processo nº
19964.110445/2022-51, para representar a Categoria Profissional e específica da
Agricultura Familiar abrange aqueles que proprietários ou não, incluídos os aposentados
ativos e inativos, os assentados, arrendatários cessionários, comodatários, extrativistas
artesanais, meeiros, parceiros, possuidores ou usufrutuários que trabalhem
individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos
membros da mesma família, indispensável à própria subsistência e executado em
condições de mútua dependência e colaboração, ainda que com a ajuda eventual de
terceiros, conforme o Decreto Lei nº 1.166/71 até o limite de 02 (dois) módulos rurais,
com abrangência Municipal e base territorial no Município de Santa Rita de Cássia, no
Estado da Bahia, nos termos do inciso I do art. 252 da Portaria 671/2021. Para fins de
anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, resolve: ANOTAR a
representação da seguinte entidade: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Rita de
Cássia, Carta Sindical: L077 P057 A1976; excluindo a Categoria Profissional e específica da
Agricultura Familiar abrange aqueles que proprietários ou não, incluídos os aposentados
ativos e inativos, os assentados, arrendatários cessionários, comodatários, extrativistas
artesanais, meeiros, parceiros, possuidores ou usufrutuários que trabalhem
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Consultas / Situação de Documentos / Técnico / Técnico

Empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ 12.014.370/0001-67

Petições

Processo
25351.099596/2019-56
Data do Processo
18/02/2019
Nº do Protocolo
25352115199201929
Expediente

0150418/19-5
Assunto

704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA DO
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL
Situação atual

Publicado deferimento  ?

Encontra-se na

ARQVO - ARQUIVO - GERÊNCIA DE GESTÃO DOCUMENTAL 
Desde: 24/06/2019
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
1319 - 17/05/2019 - 95 - 20/05/2019

Histórico da Situação

Expediente
4525990/22-8
Data do Expediente

09/08/2022
Nº do Protocolo

20220000004335138
Situação atual

Publicado deferimento em 19/09/2022.  ?

Assunto

70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO
Dados da Publicação (RE - Data Resolução - DOU - Data Publicação)
3090 - 16/09/2022 - 178 - 19/09/2022
Encontra-se na
COAFE - COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS 
Desde 19/09/2022

Histórico da Situação
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

12.014.370/0001-67

Nome Fantasia

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

RUA SERGIPE, 23,, SALA 01 EDIF LEONIDAS, - LA SALLE CEP:
85.505-250

Cidade/UF

PATO BRANCO/PR

Responsável Técnico
INGRIDY MAYARA DE CAMARGO

Responsável Legal
[sem dados cadastrados]

Dados do Cadastro

Cadastro Nº

1.18602-7

Data do Cadastro

20/05/2019

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.099596/2019-56

Cadastro

1 - Medicamento Especial

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO

 

Nome Fantasia:

Razão Social: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 12.014.370/0001-67

Inscrição Municipal: 804293

Atividade Principal (CNAE) 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal (Exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (Exerce no endereço), 4644-3/01 -
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (Exerce no endereço), 4646-0/01 -
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (Exerce no endereço), 4649-4/08 - Comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (Exerce no endereço), 4930-2/02 -
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional (Exerce no endereço), 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
(Exerce no endereço), 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Exerce no endereço), 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e
artigos de ortopedia (Exerce no endereço)

Município: Pato Branco Endereço: RUA SERGIPE, 23,, SALA 01 EDIF LEONIDAS, LA SALLE

CEP: 85505250

Local e data: Pato Branco, segunda, 08 de agosto de 2022

Validade: 

Observação

Código de Autenticidade: 22AME2I3V1

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO EVANDRA CARLA FIORINI BIANCO"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

Número 394/2010

MAURO JOSÉ SBARAIN
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO

BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS







CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.014.370/0001-67
Certidão nº: 45264934/2022
Expedição: 14/12/2022, às 09:38:29
Validade: 12/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.014.370/0001-67, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 12.014.370/0001-67      NIRE 412067755116 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MILENA DAMBROS, empresária, solteira, natural de Pato Branco, Estado do Paraná, 
nascida em 28/07/1999, portadora da cédula de identidade RG 10.252.240-0, expedida 
pelo Instituto de identificação do Paraná e CPF/MF n° 087.347.569-06, residente e 
domiciliada na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua Paraná, n° 289, Centro, 
CEP 85.501.074.  
 
Sócia única componente da sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
empresarial de ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 12.014.370/0001-67, estabelecida na Rua Sergipe, n° 23, Sala 01, 
Edifício Leonidas, Bairro La Salle, CEP: 85.505-250, Pato Branco – PR, com seu contrato 
social, devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41206775516 
por despacho em sessão de 26 de maio de 2010, e última alteração contratual arquivada 
sob nº 20211155063, por despacho em sessão de 26 de fevereiro de 2021, resolve, por 
este instrumento, alterar seu contrato social primitivo e posteriores alterações 
contratuais, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: A sociedade que vinha 
exercendo suas atividades no endereço à Rua Marechal Deodoro, n° 177, Cristo Rei, 
CEP 85.507-520, Pato Branco/PR, passa a fazê-lo no seguinte endereço à Rua Sergipe, 
n° 23, Sala 01, Edifício Leonidas, Bairro La Salle, CEP: 85.505-250, Pato Branco – PR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES: O objeto social passa a ser: 
 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – À vista da modificação ora ajustada, a sócia resolve, por este 
instrumento, atualizar o contrato social e se mantem inalteradas as demais cláusulas e 

Código CNAE Descrição das atividades
47.72/5-00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
46.44/3-01

46.45/1-01

46.64/8-00

46.49/4-08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.46/0-01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46/0-02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.45/1-02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
49.30/2-02

 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano controlados e 
não controlados
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar, de laboratórios e odontológicos
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças
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2 
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 12.014.370/0001-67      NIRE 412067755116 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

condições contidas na última consolidação contratual, adequado às disposições da 
referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário. 
 
 

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 12.014.370/0001-67      NIRE 412067755116 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

 
MILENA DAMBROS, empresária, solteira, natural de Pato Branco, Estado do Paraná, 
nascida em 28/07/1999, portadora da cédula de identidade RG 10.252.240-0, expedida 
pelo Instituto de identificação do Paraná e CPF/MF n° 087.347.569-06, residente e 
domiciliada na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua Paraná, n° 289, Centro, 
CEP 85.501.074. 
 
Sócia única componente da sociedade empresária limitada unipessoal que gira sob o 
nome empresarial de ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 12.014.370/0001-67, estabelecida na Rua Sergipe, n° 23, Sala 01, 
Edifício Leonidas, Bairro La Salle, CEP: 85.505-250, Pato Branco – PR, com seu contrato 
social, devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41206775516 
por despacho em sessão de 26 de maio de 2010, e última alteração contratual arquivada 
sob nº 20211155063, por despacho em sessão de 26 de fevereiro de 2021, resolve, por 
este instrumento, consolidar seu contrato social primitivo e posteriores alterações 
contratuais, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A Sociedade gira sob o nome empresarial de ABC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, terá sede e domicilio na Rua Sergipe, 
n° 23, Sala 01, Edifício Leonidas, Bairro La Salle, CEP: 85.505-250, Pato Branco – PR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
divididos em 50.000 (cinquenta mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e totalmente integralizadas pela sócia, conforme abaixo: 
 

 
 
 

SÓCIA QUOTAS
CAPITAL SOCIAL 

SUBSCRITO
%

CAPITAL  SOCIAL 
INTEGRALIZADO

CAPITAL  SOCIAL 
A INTEGRALIZAR 

MILENA DAMBROS 50.000 50.000,00 100,00 50.000,00 0,00
TOTAL 50.000 50.000,00 100,00 50.000,00 0,00
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ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 12.014.370/0001-67      NIRE 412067755116 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto social consiste em: 
 

  
 
CLÁUSULA QUARTA – A sociedade iniciou suas atividades em 26 de maio de 2010, e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – A administração da sociedade cabe a sócia única MILENA 
DAMBROS, com os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.  
 
CLÁUSULA OITAVA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de sua produtividade, os lucros ou perdas apurados.  
  

Código CNAE Descrição das atividades
47.72/5-00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
46.44/3-01

46.45/1-01

46.64/8-00

46.49/4-08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.46/0-01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46/0-02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.45/1-02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
49.30/2-02

 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano controlados e 
não controlados
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar, de laboratórios e odontológicos
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças
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ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 12.014.370/0001-67      NIRE 412067755116 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os sócios, de comum acordo, poderão fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolve em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A administradora declara sob as penas da Lei, de 
que não está impedida de exercer à administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos ela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A sócia única, MILENA DAMBROS, declara não estar 
incursa em nenhum dos crimes previstos em Lei, que a impeça de exercer atividades 
empresariais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A sócia declara que a empresa estará desobrigada da 
realização de reuniões e assembleias em qualquer das situações previstas na legislação 
civil, consoante a faculdade exarada no artigo 70 da Lei Complementar n°. 123, de 14 de 
dezembro de 2006.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A sócia declara sob as penas da Lei que a empresa 
encontra-se enquadrada como microempresa, nos termos da Lei Complementar n°. 123, 
de 14/12/2006. 
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ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 12.014.370/0001-67      NIRE 412067755116 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado 
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato.  
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) 
via, obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos, por si ou por seus eventuais 
herdeiros e sucessores. 
 
 
Pato Branco/PR, 13 de junho de 2022. 
 
 
 

MILENA DAMBROS, assinado digitalmente 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08734756906
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MILENA DAMBROS

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/06/2022 16:47 SOB Nº 20223821870. 
PROTOCOLO: 223821870 DE 15/06/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207732805. CNPJ DA SEDE: 12014370000167. 
NIRE: 41206775516. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/06/2022. 
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA ABC

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

RUA SERGIPE 23 SALA 01 EDIF LEONIDAS 12.014.370/0001-67

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

LA SALLE PATO BRANCO-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br/crfemcasa

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

25608
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

7D6020309ABAE847AABD678B57F41685
VALIDADE

31/03/2027

25
17

63

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************07:45 às 12:00 07:45 às 12:00 07:45 às 12:00************** 07:45 às 12:00 07:45 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 25431 INGRIDY MAYARA DE CAMARGO DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************07:45 às 12:00 07:45 às 12:00 07:45 às 12:00************** 07:45 às 12:00 07:45 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 27 de Fevereiro de 2023

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO



Carteira de Trabalho Digital

Dados Pessoais

Nome Civil:
CPF:
Data de Nascimento:
Sexo:
Nacionalidade:
Nome da Mãe:

INGRIDY MAYARA DE CAMARGO
076.393.139-02

25/09/1991
Feminino

Brasileira
SOLANGE BEATRIZ FOLLMANN DE CAMARGO

Data de emissão: 03/08/2022

Contratos de Trabalho

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ RAIZ: 12.014.370

Ocupação inicial: 223405 - FARMACEUTICO

16/02/2023 - Aberto

Remuneração inicial:

Anotações:

16/02/2023 - Admissão

Última remuneração informada:

-

-

Salário contratual: R$ 4.067,00

Endereço: R SERGIPE 23 SALA  01                  EDIF  LEONIDAS

Tipo de contrato: Prazo determinado, definido em dias

Relação de trabalho: Empregado

Tipo de admissão: Admissão

Fonte da informação: ESOCIAL

Observações: -

Página 1Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 24/02/2023.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.



Carteira de Trabalho Digital

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ RAIZ: 12.014.370

Ocupação inicial: 223405 - FARMACEUTICO

28/03/2019 - 31/07/2022

Remuneração inicial:

Anotações:

31/07/2022 - Rescisão Contratual

01/07/2022 - Salário alterado para R$ 4.067,00

01/07/2022 - Tipo de contrato alterado para Prazo indeterminado

28/12/2021 - Férias de 7 dia(s) com previsão de encerramento em 03/01/2022

16/12/2021 - Férias de 12 dia(s) com previsão de encerramento em 27/12/2021

01/03/2021 - Salário alterado para R$ 3.670,00

17/12/2020 - Férias de 18 dia(s) com previsão de encerramento em 03/01/2021

01/10/2020 - Férias de 11 dia(s) com previsão de encerramento em 11/10/2020

01/03/2020 - Salário alterado para R$ 3.455,00

18/12/2019 - Férias de 19 dia(s) com previsão de encerramento em 05/01/2020

01/08/2019 - Salário alterado para R$ 3.324,00

01/08/2019 - Tipo de contrato alterado para Prazo determinado, definido em dias

28/03/2019 - Admissão

Última remuneração informada:

3.198,00

5.655,31

Salário contratual: R$ 4.067,00

(07/2022)

R$

R$

Data da projeção do aviso prévio indenizado: 28/08/2022

Endereço: R SERGIPE 23 SALA  01                  EDIF  LEONIDAS

Tipo de contrato: Prazo indeterminado

Relação de trabalho: Empregado

Tipo de admissão: Admissão

Fonte da informação: ESOCIAL

Observações: -

Página 2Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 24/02/2023.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.



Carteira de Trabalho Digital

SUZARA DAL PIVA CASTELLI & CIA LTDA

CNPJ: 06.051.193/0001-96

Ocupação inicial: 223405 - FARMACEUTICO

01/08/2013 - 31/03/2016

Remuneração inicial:

Anotações:

31/03/2016 - Rescisão Contratual

01/08/2013 - Admissão

Última remuneração informada:

1.317,58

1.607,00

Salário contratual: -

(03/2016)

R$

R$

Endereço: AVENIDA MACALI

Tipo de contrato: -

Relação de trabalho: Empregado

Tipo de admissão: -

Fonte da informação: CNIS

Observações: -

PALUFARMA LTDA

CNPJ: 14.764.624/0001-90

Ocupação inicial: 223405 - FARMACEUTICO

29/01/2013 - 27/03/2019

Remuneração inicial:

Anotações:

27/03/2019 - Rescisão Contratual

29/01/2013 - Admissão

Última remuneração informada:

2.040,00

3.694,84

Salário contratual: -

(03/2019)

R$

R$

Endereço: RUA RENE FRANCISCO DAMO 135 SALA

Tipo de contrato: -

Relação de trabalho: Empregado

Tipo de admissão: -

Fonte da informação: CNIS

Observações: -

Página 3Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 24/02/2023.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.
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https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/106322108190911160466 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ABC DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/07/2020 10:20:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 106322108190911160466-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba0f5113e0a8fb9b1f806086655219b20d0209db3e796d28d09384184d580d7d3d884ffb02cb3bb25c4db641b18
789d452eeb0ca3f02a275d5179f3b6d9e86e7d 

 

 



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030021678-87

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.014.370/0001-67
Nome: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 01/08/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.014.370/0001-67 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:36:06 do dia 14/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/06/2023.
Código de controle da certidão: 7A24.CC21.BC10.BC3F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.014.370/0001-67
Razão

Social: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: R MARECHAL DEODORO 177 / CRISTO REI / PATO BRANCO / PR / 85507-
520

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/04/2023 a 08/05/2023

Certificação Número: 2023040902030988907000

Informação obtida em 17/04/2023 11:56:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
        CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE
 
 
                 
 
    CÓDIGO....: 12014370000167   
    NOME......: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA                                           
    CNPJ/CPF..: 12.014.370/0001-67 
    ENDEREÇO..: SERGIPE                       ,    23 - LA SALLE             
    CEP.......:  85505250 
    MUNICIPIO.: PATO BRANCO                   UF: PR 
  
    
 
    FINALIDADE: Consulta de Débitos            
 
 
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações  prestadas pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que CONSTAM  DÉBITOS   NÃO  VENCIDOS  OU  CUJA  EXIGIBILIDADE  ENCONTRAM-SE
    SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
    data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A presente certidão está  condicionada à verificação de sua  autenticidade na  Internet,
    no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixo:
 
    
    Emitida em: 22/02/2023.
    Válida até: 23/05/2023.    
    Ano da Certidão....................: 2023 
    Número da certidão.................: 0011511 
    Código de autenticidade da certidão: 789524667789524 
 
 
    Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal.
 
 
    Pato Branco - PR em, 22 de Fevereiro de 2023.
 
 
 
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
 
           
 
 
 
 
 



ADVERTÊNCIA  

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

 

Ministério da Saúde 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 185, DE 22 DE 
OUTUBRO DE 2001. 

Aprova o Regulamento 
Técnico que consta no anexo 
desta Resolução, que trata do 
registro, alteração, revalidação e 
cancelamento do registro de 
produtos médicos na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 11, inciso IV, do Regulamento da ANVISA aprovado pelo 
Decreto 3.029, de 16 de abril de 1999, em reunião realizada em 10 de outubro de 2001, 

considerando a necessidade de atualizar os procedimentos para registro de produtos 
"correlatos" de que trata a Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, o Decreto n.º 79.094, 
de 5 de janeiro de 1977 e a Portaria Conjunta SVS/SAS n.º 1, de 23 de janeiro de 1996; 

considerando a necessidade de internalizar a Resolução GMC nº. 40/00 do Mercosul, 
que trata do registro de produtos médicos, adota a seguinte Resolução de Diretoria 
Colegiada e eu Diretor- residente, determino a sua publicação.  

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico que consta no anexo desta Resolução, que 
trata do registro, alteração, revalidação e cancelamento do registro de produtos médicos na 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

Parágrafo único. Outros produtos para saúde, definidos como "correlatos" pela Lei nº. 
6.360/76 e Decreto nº 79.094/77, equiparam-se aos produtos médicos para fins de 
aplicação desta Resolução, excetuando-se os reagentes para diagnóstico de uso in-vitro. 

Art. 2º O fabricante ou importador de produto médico deve apresentar à ANVISA os 
documentos para registro, alteração, revalidação ou cancelamento do registro, relacionados 
nos itens 5,6,9,10 e 11 da Parte 3 do Regulamento anexo a esta Resolução. 

§ 1º As seguintes informações, previstas nos documentos referidos neste artigo, além 
de apresentadas em texto, devem ser entregues em meio eletrônico para disponibilização 
pela ANVISA em seu "site" na rede mundial de comunicação: 

a) Dados do fabricante ou importador e dados do produto, indicados no Formulário 
contido no Anexo III.A do Regulamento Técnico; 

b) Rótulos e instruções de uso, descritos no Anexo III.B do Regulamento Técnico.  



§ 2º O distribuidor de produto médico que solicitar registro de produto fabricado no 
Brasil, equipara-se a importador para fins de apresentação da documentação referida neste 
artigo. 

Art. 3º O fabricante ou importador de produtos dispensados de registro, que figurem 
em relações elaboradas pela ANVISA, conforme previsto na Lei nº. 6.360/76 e Decreto nº. 
79.094/77, deve cadastrar seus produtos na Agência, apresentando, além da taxa de 
vigilância sanitária correspondente, as informações requeridas no § 1º do Art. 2º desta 
Resolução. 

Parágrafo único. A alteração, revalidação ou cancelamento do cadastro de produto 
referido neste artigo, deve adotar os mesmos procedimentos previstos nos itens 9, 10, 11 e 
13 da Parte 3 do Regulamento anexo a esta Resolução, estando sujeito às disposições das 
Partes 4 e 5 deste Regulamento. 

Art. 4º No caso de equipamento médico, o fabricante ou importador deve fixar de 
forma indelével em local visível na parte externa do equipamento, no mínimo as seguintes 
informações de rotulagem: 

a) identificação do fabricante (nome ou marca); 

b) identificação do equipamento (nome e modelo comercial); 

c) número de série do equipamento; 

d) número de registro do equipamento na ANVISA. 

Art. 5º A petição de revalidação de registro de produto médico protocolada após a 
data de publicação desta resolução, deve adequar as informações do processo original às 
disposições desta Resolução e às prescrições de regulamento técnico específico para o 
produto, publicado durante a vigência de seu registro. 

Art. 6º As petições de registro, isenção, alteração, revalidação ou cancelamento de 
registro protocoladas na ANVISA anteriormente à publicação desta Resolução, estão 
sujeitas às disposições da Portaria Conjunta SVS/SAS nº 1/96 e Portaria SVS nº 543/97. 

Art. 7º Esta Resolução de Diretoria Colegiada entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 8º Fica revogada a Portaria Conjunta SVS/SAS nº 1, de 23 de janeiro de 1996 e a 
Portaria SVS nº 543, de 29 de outubro de 1997. 

GONZALO VECINA NETO 

ANEXO 

REGULAMENTO TÉCNICO 

REGISTRO, ALTERAÇÃO, REVALIDAÇÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PRODUTOS MÉDICOS 

PARTE 1 - Abrangência e Definições 

1. As disposições deste documento são aplicáveis aos fabricantes e importadores de 
produtos médicos. 



2. A classificação, os procedimentos e as especificações descritas neste documento, 
para fins de registro, se aplicam aos produtos médicos e seus acessórios, segundo definido 
no Anexo I. 

3. Para os propósitos deste documento, são adotadas as definições estabelecidas em 
seu Anexo I. 

4. Este documento não é aplicável a produtos médicos usados ou recondicionados. 

PARTE 2 - Classificação 

1. Os produtos médicos, objeto deste documento, estão enquadrados segundo o 
risco intensivo que representam à saúde do consumidor, paciente, operador ou terceiros 
envolvidos, nas Classes I, II, III ou IV. Para enquadramento do produto médico em uma 
destas classes, devem ser aplicadas as regras de classificação descritas no Anexo II deste 
documento. 

2. Em caso de dúvida na classificação resultante da aplicação das regras descritas 
no Anexo II, será atribuição da ANVISA o enquadramento do produto médico. 

3. As regras de classificação descritas no Anexo II deste documento, poderão ser 
atualizadas de acordo com os procedimentos administrativos adotados pela ANVISA, tendo 
em conta o progresso tecnológico e as informações de eventos adversos ocorridos com o 
uso ou aplicação do produto médico. 

PARTE 3 - Procedimentos para Registro 

1. É obrigatório o registro de todos produtos médicos indicados neste documento, 
exceto aqueles produtos referidos nos itens 2, 3 e 12 seguintes. 

2. Estão isentos de registro os produtos médicos submetidos a pesquisa clínica, 
cumpridas as disposições legais da autoridade sanitária competente para realização desta 
atividade, estando proibida sua comercialização e/ou uso para outros fins. 

3. Estão isentas de registro as novas apresentações constituídas de um conjunto de 
produtos médicos registrados e em suas embalagens individuais de apresentação íntegras, 
devendo conter no rótulo e/ou instruções de uso as informações de registro dos produtos 
médicos correspondentes. 

4. A ANVISA concederá o registro para família de produtos médicos. 

5. Os fabricantes ou importadores para solicitarem o registro de produtos médicos 
enquadrados nas classes II, III e IV, devem apresentar à ANVISA, os seguintes 
documentos: 

a) Comprovante de pagamento da taxa de vigilância sanitária correspondente.  

b) Informações para identificação do fabricante ou importador e seu produto médico, 
descritas nos Anexos III.A, III.B e III.C deste documento, declaradas e assinadas pelo 
responsável legal e pelo responsável técnico. 

c) Cópia de autorização do fabricante ou exportador no exterior, para o importador 
comercializar seu produto médico no País. Quando autorizado pelo exportador, o 
importador deverá demonstrar a relação comercial entre o exportador e o fabricante. 



d) Para produtos médicos importados, comprovante de registro ou do certificado de 
livre comércio ou documento equivalente, outorgado pela autoridade competente de países 
onde o produto médico é fabricado e/ou comercializado. 

e) Comprovante de cumprimento das disposições legais determinadas nos 
regulamentos técnicos, na forma da legislação da ANVISA que regulamenta os produtos 
médicos. 

6. Os fabricantes ou importadores que solicitarem o registro de produtos médicos 
enquadrados na classe I, devem apresentar à ANVISA os documentos indicados nos itens 
5(a), 5(b) e 5(e). 

7. A ANVISA avaliará a documentação apresentada para registro, alteração ou 
revalidação do registro e se manifestará através de publicação no Diário Oficial da União - 
DOU. 

8. A avaliação da documentação será realizada nos prazos e condições legais 
previstas na legislação sanitária. 

9. Para solicitar a alteração do registro de produto médico, o fabricante ou importador 
deve apresentar no mínimo o documento requerido no item 5(a), Anexo III.A preenchido e 
demais documentos exigidos para o registro original do produto, cuja informação foi 
modificada.  

10. Para solicitar a revalidação do registro de produto médico, o fabricante ou 
importador deve apresentar o documento requerido no item 5(a), assim como o Anexo III.A 
preenchido. Esta informação deverá ser apresentada no prazo previsto pela legislação 
sanitária, o que não interromperá a comercialização do produto até o vencimento de seu 
registro. 

11. O fabricante ou importador detentor do registro de produto médico, pode solicitar 
o cancelamento do registro mediante a apresentação do Anexo III.A preenchido. 

12. Está isento de registro o acessório produzido por um fabricante exclusivamente 
para integrar produto médico de sua fabricação já registrado e cujo relatório técnico (Anexo 
III.C) do registro deste produto, contenha informações sobre este acessório. Os novos 
acessórios poderão ser anexados ao registro original, detalhando os fundamentos de seu 
funcionamento, ação e conteúdo, na forma do item 9 da Parte 3 deste documento. 

13. O registro de produtos de saúde terá validade por 5 (cinco) anos, podendo ser 
revalidado sucessivamente por igual período. 

PARTE 4 - Conformidade às Informações 

1. Qualquer alteração realizada pelo fabricante ou importador nas informações 
previstas neste regulamento, referidas no item 5 da Parte 3 deste documento, deve ser 
comunicada à ANVISA dentro de 30 (trinta) dias úteis, na forma do item 9 da Parte 3 deste 
documento. 

2. Toda comunicação ou publicidade do produto médico veiculada no mercado de 
consumo, deve guardar estrita concordância com as informações apresentadas pelo 
fabricante ou importador à ANVISA. 

PARTE 5 - Sanções Administrativas 

1. Como medida de ação sanitária e a vista de razões fundamentadas, a ANVISA 
suspenderá o registro de produto médico nos casos em que: 



a) for suspensa, por razão de segurança devidamente justificada, a validade de 
qualquer um dos documentos referidos no item 5 da Parte 3 deste documento; 

b) for comprovado o não cumprimento de qualquer exigência da Parte 4 deste 
regulamento; 

c) o produto estiver sob investigação pela autoridade sanitária competente, quanto a 
irregularidade ou defeito do produto ou processo de fabricação, que represente risco à 
saúde do consumidor, paciente, operador ou terceiros envolvidos, devidamente justificada. 

2. A ANVISA cancelará o registro do produto médico nos casos em que:  

a) for comprovada a falsidade de informação prestada em qualquer um dos 
documentos a que se refere o item 5 da Parte 3 deste regulamento, ou for cancelado algum 
daqueles documentos pela ANVISA; 

b) for comprovada pela ANVISA de que o produto ou processo de fabricação pode 
apresentar risco à saúde do consumidor, paciente, operador ou terceiros envolvidos. 

3. A suspensão do registro de produto médico será publicada no Diário Oficial da 
União - DOU pela ANVISA e será mantida até a solução do problema que ocasionou a 
sanção e sua anulação será comunicada através do DOU. 

4. O cancelamento do registro de produto de saúde será publicado no DOU pela 
ANVISA. 

ANEXO I 

DEFINIÇÕES 

As definições seguintes aplicam-se exclusivamente a este documento, podendo ter 
significado distinto em outro contexto. 

01 - Acessório: Produto fabricado exclusivamente com o propósito de integrar um 
produto médico, outorgando a esse produto uma função ou característica técnica 
complementar. 

02 - Consumidor: Pessoa física que utiliza um produto médico como destinatário final. 

03 - Fabricante: Qualquer pessoa que projeta, fabrica, monta ou processa no País um 
produto médico acabado, incluindo terceiros autorizados para esterilizar, rotular e/ou 
embalar este produto. 

04 - Família de produtos médicos: Conjunto de produtos médicos, onde cada produto 
possui as características técnicas descritas nos itens 1.1, 1.2 e 1.3 do Relatório Técnico 
(Anexo III.C) semelhantes. 

05 - Instruções de uso: Manuais, prospectos e outros documentos que acompanham 
o produto médico, contendo informações técnicas sobre o produto. 

06 - Importador: Pessoa jurídica, pública ou privada, que desenvolve atividade de 
ingressar no País produto médico fabricado fora do mesmo. 

07 - Instrumento cirúrgico reutilizável: Instrumento destinado a uso cirúrgico para 
cortar, furar, serrar, fresar, raspar, grampear, retirar, pinçar ou realizar qualquer outro 
procedimento similar, sem conexão com qualquer produto médico ativo e que pode ser 
reutilizado após ser submetido a procedimentos apropriados. 



08 - Lote: Quantidade de um produto médico elaborada em um ciclo de fabricação ou 
esterilização, cuja característica essencial é a homogeneidade. 

09 - Operador: Pessoa que desenvolve atividade profissional utilizando um produto 
médico. 

10 - Orifício do corpo: Qualquer abertura natural do corpo humano, incluindo a 
cavidade ocular ou qualquer abertura artificialmente criada tal como um estoma. 

11 - Pesquisa clínica: Investigação utilizando seres humanos, destinada a verificar o 
desempenho, segurança e eficácia de um produto para saúde, na forma da legislação 
sanitária que dispõe sobre esta matéria. 

12 - Prazos: Transitório: Até 60 minutos de uso contínuo. 

Curto prazo: Até 30 dias de uso contínuo. 

Longo prazo: Maior que 30 dias de uso contínuo. 

13 - Produto médico: Produto para a saúde, tal como equipamento, aparelho, 
material, artigo ou sistema de uso ou aplicação médica, odontológica ou laboratorial, 
destinado à prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação ou anticoncepção e que não 
utiliza meio farmacológico, imunológico ou metabólico para realizar sua principal função em 
seres humanos, podendo entretanto ser auxiliado em suas funções por tais meios. 

13.1 - Produto médico ativo: Qualquer produto médico cujo funcionamento depende 
fonte de energia elétrica ou qualquer outra fonte de potência distinta da gerada pelo corpo 
humano ou gravidade e que funciona pela conversão desta energia. Não são considerados 
produtos médicos ativos, os produtos médicos destinados a transmitir energia, substâncias 
ou outros elementos entre um produto médico ativo e o paciente, sem provocar alteração 
significativa. 

13.2 - Produto médico ativo para diagnóstico: Qualquer produto médico ativo, 
utilizado isoladamente ou em combinação com outros produtos médicos, destinado a 
proporcionar informações para a detecção, diagnóstico, monitoração ou tratamento das 
condições fisiológicas ou de saúde, enfermidades ou deformidades congênitas. 

13.3 - Produto médico ativo para terapia: Qualquer produto médico ativo, utilizado 
isoladamente ou em combinação com outros produtos médicos, destinado a sustentar, 
modificar, substituir ou restaurar funções ou estruturas biológicas, no contexto de 
tratamento ou alívio de uma enfermidade, lesão ou deficiência. 

13.4 - Produto médico de uso único: Qualquer produto médico destinado a ser usado 
na prevenção, diagnóstico, terapia, reabilitação ou anticoncepção, utilizável somente uma 
vez, segundo especificado pelo fabricante. 

13.5 - Produto médico implantável: Qualquer produto médico projetado para ser 
totalmente introduzido no corpo humano ou para substituir uma superfície epitelial ou 
ocular, por meio de intervenção cirúrgica, e destinado a permanecer no local após a 
intervenção. Também é considerado um produto médico implantável, qualquer produto 
médico destinado a ser parcialmente introduzido no corpo humano através de intervenção 
cirúrgica e permanecer após esta intervenção por longo prazo. 

13.6 - Produto médico invasivo: Produto médico que penetra total ou parcialmente 
dentro do corpo humano, seja através de um orifício do corpo ou através da superfície 
corporal. 



13.7 - Produto médico invasivo cirurgicamente: Produto médico invasivo que penetra 
no interior do corpo humano através da superfície corporal por meio ou no contexto de uma 
intervenção cirúrgica. 

14 - Responsável legal: Pessoa física com poderes suficientes para representar um 
fabricante ou importador, seja em virtude de caráter societário ou por delegação. 

15 - Responsável técnico: Profissional de nível superior, capacitado nas tecnologias 
que compõem o produto, responsável pelas informações técnicas apresentadas pelo 
fabricante ou importador e pela qualidade, segurança e eficácia do produto comercializado. 

16 - Rótulo: Identificação impressa aplicada diretamente sobre a embalagem do 
produto médico. 

17 - Sistema circulatório central: Inclui os seguintes vasos: artérias pulmonares, aorta 
ascendente, artérias coronárias, artéria carótida primitiva, artéria corótida interna, artéria 
carótida externa, artérias cerebrais, tronco braquiocefálico, veias cardíacas, veias 
pulmonares, veia cava superior e veia cava inferior. 

18 - Sistema nervoso central: Inclui o cérebro, cerebelo, bulbo e medula espinal. 

ANEXO II 

CLASSIFICAÇÃO 

I. Aplicação 

1. A aplicação das regras de classificação deve ser regida pela finalidade prevista 
dos produtos médicos. 

2. Se um produto médico se destina a ser usado em combinação com outro produto 
médico, as regras de classificação serão aplicadas a cada um dos produtos médicos 
separadamente. Os acessórios serão classificados por si mesmos, separadamente dos 
produtos médicos com os quais são utilizados. 

3. Os suportes lógicos (software) que comandam um produto médico ou que tenham 
influência em seu uso, se enquadrarão automaticamente na mesma classe. 

4. Se um produto médico não se destina a ser utilizado exclusiva ou principalmente 
em uma parte específica do corpo, deverá ser considerado para sua classificação seu uso 
mais crítico. 

5. Se a um mesmo produto médico são aplicáveis várias regras, considerando o 
desempenho atribuído pelo fabricante, se aplicarão as regras que conduzam a classificação 
mais elevada. 

6. Para fins da aplicação desta classificação de produtos médicos à legislação 
aprovada anteriormente a este documento, se procederá da seguinte forma : 

a)Classe 1 anterior corresponde à Classe I deste documento; 

b)Classe 2 anterior corresponde à Classe II deste documento; 

c)Classe 3 anterior corresponde às Classes III e IV deste documento. 

II. Regras 



1. Produtos Médicos Não-Invasivos 

Regra 1 

Todos produtos médicos não invasivos estão na classe I, exceto aqueles aos quais 
se aplicam as regras a seguir. 

Regra 2 

Todos produtos médicos não-invasivos destinados ao armazenamento ou condução 
de sangue, fluidos ou tecidos corporais, líquidos ou gases destinados a perfusão, 
administração ou introdução no corpo, estão na Classe II: 

a)se puderem ser conectados a um produto médico ativo da Classe II ou de uma 
Classe superior; 

b)se forem destinados a condução, armazenamento ou transporte de sangue ou de 
outros fluidos corporais ou armazenamento de órgãos, partes de órgãos ou tecidos do 
corpo; 

em todos outros casos pertencem à Classe I. 

Regra 3 

Todos produtos médicos não-invasivos destinados a modificar a composição química 
ou biológica do sangue, de outros fluidos corporais ou de outros líquidos destinados a 
introdução ao corpo, estão na Classe III, exceto se o tratamento consiste de filtração, 
centrifugação ou trocas de gases ou de calor, nestes casos pertencem à Classe II. 

Regra 4 

Todos produtos médicos não-invasivos que entrem em contato com a pele lesada: 

a) enquadram-se na Classe I se estão destinados a ser usados como barreira 
mecânica, para compressão ou para absorção de exsudados; 

b) enquadram-se na Classe III se estão destinados a ser usados principalmente em 
feridas que tenham produzido ruptura da derme e que somente podem cicatrizar por 
segunda intenção; 

c) enquadram-se na Classe II em todos outros casos, incluindo os produtos médicos 
destinados principalmente a atuar no micro-entorno de uma ferida. 

2. Produtos Médicos Invasivos 

Regra 5 

Todos produtos médicos invasivos aplicáveis aos orifícios do corpo, exceto os 
produtos médicos invasivos cirurgicamente, que não sejam destinados a conexão com um 
produto médico ativo: 

a) enquadram-se na Classe I se forem destinados a uso transitório; 

b) enquadram-se na Classe II se forem destinados a uso de curto prazo, exceto se 
forem usados na cavidade oral até a faringe, no conduto auditivo externo até o tímpano ou 
na cavidade nasal, nestes casos enquadram-se na Classe I; 



c) enquadram-se na Classe III se forem destinados a uso de longo prazo, exceto se 
forem usados na cavidade oral até a faringe, no conduto auditivo externo até o tímpano ou 
na cavidade nasal e não forem absorvíveis pela membrana mucosa, nestes casos 
enquadram-se na Classe II. 

Todos produtos médicos invasivos aplicáveis aos orifícios do corpo, exceto os 
produtos médicos invasivos cirurgicamente, que se destinem a conexão com um produto 
médico ativo da Classe II ou de uma Classe superior, enquadram-se na Classe II. 

Regra 6 

Todos produtos médicos invasivos cirurgicamente de uso transitório enquadram-se 
na Classe II, exceto se: 

a) se destinarem especificamente ao diagnóstico, monitoração ou correção de 
disfunção cardíaca ou do sistema circulatório central, através de contato direto com estas 
partes do corpo, nestes casos enquadram-se na Classe IV; 

b) forem instrumentos cirúrgicos reutilizáveis, nestes casos enquadram-se na Classe 
I; 

c) se destinarem a fornecer energia na forma de radiações ionizantes, caso em que 
enquadram-se na Classe III; 

d) se destinarem a exercer efeito biológico ou a ser totalmente ou em grande parte 
absorvidos, nestes casos pertencem à Classe III; 

e) se destinarem a administração de medicamentos por meio de um sistema de 
infusão, quando realizado de forma potencialmente perigosa, considerando o modo de 
aplicação, neste caso enquadram-se na Classe III. 

Regra 7 

Todos produtos médicos invasivos cirurgicamente de uso a curto prazo enquadram-
se na Classe II, exceto no caso em que se destinem: 

a) especificamente ao diagnóstico, monitoração ou correção de disfunção cardíaca 
ou do sistema circulatório central, através de contato direto com estas partes do corpo, 
nestes casos enquadram-se na Classe IV; ou 

b) especificamente a ser utilizados em contato direto com o sistema nervoso central, 
neste caso enquadram-se na Classe IV; ou 

c) a administrar energia na forma de radiações ionizantes, neste caso enquadram-se 
na Classe III; ou 

d) a exercer efeito biológico ou a ser totalmente ou em grande parte absorvidos, 
nestes casos enquadram-se na Classe IV; ou 

e) a sofrer alterações químicas no organismo ou para administrar medicamentos, 
excluindo-se os produtos médicos destinados a ser colocados dentro dos dentes, neste 
caso pertencem à Classe III. 

Regra 8 



Todos produtos médicos implantáveis e os produtos médicos invasivos 
cirurgicamente de uso a longo prazo enquadram-se na Classe III, exceto no caso de se 
destinarem: 

a) a ser colocados nos dentes, neste caso pertencem à Classe II; 

b) a ser utilizados em contato direto com o coração, sistema circulatório central ou 
sistema nervoso central, neste caso pertencem à Classe IV; 

c) a produzir um efeito biológico ou a ser absorbidos, totalmente ou em grande parte, 
neste caso pertencem à Classe IV; 

d) a sofrer uma transformação química no corpo ou administrar medicamentos, 
exceto se forem destinados a ser colocados nos dentes, neste casos pertencem à Classe 
IV. 

3. Regras Adicionais Aplicáveis a Produtos Médicos Ativos 

Regra 9 

Todos produtos médicos ativos para terapia destinados a administrar ou trocar 
energia enquadram-se na Classe II, exceto se suas características são tais que possam 
administrar ou trocar energia com o corpo humano de forma potencialmente perigosa, 
considerando-se a natureza, a densidade e o local de aplicação da energia, neste caso 
enquadram-se na Classe III. 

Todos produtos ativos destinados a controlar ou monitorar o funcionamento de 
produtos médicos ativos para terapia enquadrados na Classe III ou destinados a influenciar 
diretamente no funcionamento destes produtos, enquadram-se na Classe III. 

Regra 10 

Os produtos médicos ativos para diagnóstico ou monitoração estão na Classe II: 

a) caso se destinem a administrar energia a ser absorvida pelo corpo humano, exceto 
os produtos médicos cuja 

função seja iluminar o corpo do paciente no espectro visível; 

b) caso se destinem a produzir imagens "in-vivo" da distribuição de radiofármacos; 

c) caso se destinem ao diagnóstico direto ou a monitoração de processos fisiológicos 
vitais, a não ser que se destinem especificamente à monitoração de parâmetros fisiológicos 
vitais, cujas variações possam resultar em risco imediato à vida do paciente, tais como 
variações no funcionamento cardíaco, da respiração ou da atividade do sistema nervoso 
central, neste caso pertencem à Classe III. 

Os produtos médicos ativos destinados a emitir radiações ionizantes, para fins 
radiodiagnósticos ou radioterapêuticos, incluindo os produtos destinados a controlar ou 
monitorar tais produtos médicos ou que influenciam diretamente no funcionamento destes 
produtos, enquadram-se na Classe III. 

Regra 11 

Todos produtos médicos ativos destinados a administrar medicamentos, fluidos 
corporais ou outras substâncias do organismo ou a extraí-los deste, enquadram-se na 
Classe II, a não ser que isto seja realizado de forma potencialmente perigosa, considerando 



a natureza das substâncias, a parte do corpo envolvida e o modo de aplicação, neste caso 
enquadram-se na Classe III. 

Regra 12 

Todos os demais produtos médicos ativos enquadram-se na Classe I. 

4. Regras Especiais 

Regra 13 

Todos produtos médicos que incorporem como parte integrante uma substância, que 
utilizada separadamente possa ser considerada um medicamento, e que possa exercer 
sobre o corpo humano uma ação complementar à destes produtos, enquadram-se na 
Classe IV. 

Regra 14 

Todos produtos médicos utilizados na contracepção ou para prevenção da 
transmissão de doenças sexualmente transmissíveis, enquadram-se na Classe III, a não ser 
que se trate de produtos médicos implantáveis ou de produtos médicos invasivos 
destinados a uso de longo prazo, neste caso pertencem à classe IV. 

Regra 15 

Todos produtos médicos destinados especificamente a desinfectar, limpar, lavar e, se 
necessário, hidratar lentes de contato, enquadram-se na Classe III. 

Todos produtos médicos destinados especificamente a desinfectar outros produtos 
médicos, enquadram-se na Classe II. 

Esta regra não se aplica aos produtos destinados à limpeza de produtos médicos, 
que não sejam lentes de contato, por meio de ação física. 

Regra 16 

Os produtos médicos não-ativos destinados especificamente para o registro de 
imagens radiográficas para diagnóstico, enquadram-se na Classe II. 

a) Classe I atual Corresponde a classe I anterior; 

Regra 17 

Todos produtos médicos que utilizam tecidos de origem animal ou seus derivados 
tornados inertes, enquadram-se na Classe IV, exceto quando tais produtos estejam 
destinados unicamente a entrar em contato com a pele intacta. 

Regra 18 

Não obstante o disposto nas outras regras, as bolsas de sangue enquadram-se na 
Classe III. 



 

 

 



 

ANEXO III.B 

INFORMAÇÕES DOS RÓTULOS E INSTRUÇÕES DE USO DE PRODUTOS 
MÉDICOS 

1.Requisitos Gerais 

1.1. As informações que constam no rótulo e nas instruções de uso devem estar 
escritas no idioma português. 

1.2. Todos os produtos médicos devem incluir em suas embalagens as instruções de 
uso. Excepcionalmente, estas instruções podem não estar incluídas nas embalagens dos 
produtos enquadrados nas Classes I e II, desde que a segurança de uso destes produtos 
possa ser garantida sem tais instruções. 

1.3. As informações necessárias para o uso correto e seguro do produto médico 
devem figurar, sempre que possível e adequado, no próprio produto e/ou no rótulo de sua 
embalagem individual, ou, na inviabilidade disto, no rótulo de sua embalagem comercial. Se 
não for possível embalar individualmente cada unidade, estas informações devem constar 
nas instruções de uso que acompanham um ou mais produtos médicos. 

1.4. Quando apropriado, as informações podem ser apresentadas sob a forma de 
símbolos e/ou cores. Os símbolos e cores de identificação utilizados, devem estar em 
conformidade com os regulamentos ou normas técnicas. Caso não existam regulamentos 
ou normas, os símbolos e cores devem estar descritos na documentação que acompanha o 
produto médico. 

1.5. Se em um regulamento técnico específico de um produto médico houver 
necessidade de informações complementares devido à especificidade do produto, estas 
devem ser incorporadas ao rótulo ou às instruções de uso, conforme aplicável. 

2. Rótulos 

O modelo do rótulo deve conter as seguintes informações: 

2.1 A razão social e endereço do fabricante e do importador, conforme o caso. 

2.2 As informações estritamente necessárias para que o usuário possa identificar o 
produto médico e o conteúdo de sua embalagem; 



2.3 Quando aplicável, a palavra "Estéril"; 

2.4 O código do lote, precedido da palavra "Lote", ou o número de série, conforme o 
caso; 

2.5 Conforme aplicável, data de fabricação e prazo de validade ou data antes da qual 
deverá ser utilizado o produto médico, para se ter plena segurança; 

2.6 Quando aplicável, a indicação de que o produto médico é de uso único; 

2.7 As condições especiais de armazenamento, conservação e/ou manipulação do 
produto médico; 

2.8 As instruções para uso do produto médico; 

2.9 Todas as advertências e/ou precauções a serem adotadas; 

2.10 Quando aplicável, o método de esterilização; 

2.11 Nome do responsável técnico legalmente habilitado para a função; 

2.12 Número de registro do produto médico, precedido da sigla de identificação da 
ANVISA. 

3. Instruções de Uso 

O modelo das instruções de uso deve conter as seguintes informações, conforme 
aplicáveis: 

3.1 As informações indicadas no item 2 deste anexo (rótulo), exceto as constantes 
nas alíneas 2.4 e 2.5; 

3.2 O desempenho previsto nos Requisitos Gerais da regulamentação da ANVISA 
que dispõe sobre os Requisitos Essenciais de Segurança e Eficácia de Produtos Médicos, 
bem como quaisquer eventuais efeitos secundários indesejáveis; 

3.3 Caso um produto médico deva ser instalado ou conectado a outros produtos para 
funcionar de acordo com a finalidade prevista, devem ser fornecidas informações 
suficientemente detalhadas sobre suas características para identificar os produtos que 
podem ser utilizados com este produto, para que se obtenha uma combinação segura; 

3.4 Todas as informações que possibilitem comprovar se um produto médico 
encontra-se bem instalado e pode funcionar corretamente e em completa segurança, assim 
como as informações relativas à natureza e frequência das operações de manutenção e 
calibração a serem realizadas de forma a garantir o permanente bom funcionamento e a 
segurança do produto; 

3.5 Informações úteis para evitar determinados riscos decorrentes da implantação de 
produto médico; 

3.6 Informações relativas aos riscos de interferência recíproca decorrentes da 
presença do produto médico em investigações ou tratamentos específicos; 

3.7 As instruções necessárias em caso de dano da embalagem protetora da 
esterilidade de um produto médico esterilizado, e, quando aplicável, a indicação dos 
métodos adequados de reesterilização; 



3.8 Caso o produto médico seja reutilizável, informações sobre os procedimentos 
apropriados para reutilização, incluindo a limpeza, desinfecção, acondicionamento e, 
conforme o caso, o método de esterilização, se o produto tiver de ser reesterilizado, bem 
como quaisquer restrições quanto ao número possível de reutilizações. 

Caso o produto médico deva ser esterilizado antes de seu uso, as instruções relativas 
à limpeza e esterilização devem estar formuladas de forma que, se forem corretamente 
executadas, o produto satisfaça os requisitos previstos nos Requisitos Gerais da 
regulamentação da ANVISA que dispõe sobre os Requisitos Essenciais de Segurança e 
Eficácia de Produtos Médicos; 

3.9 Informação sobre tratamento ou procedimento adicional que deva ser realizado 
antes de se utilizar o produto médico (por exemplo, esterilização ou montagem final, entre 
outros). 

3.10 Caso um produto médico emita radiações para fins médicos, as informações 
relativas à natureza, tipo, intensidade e distribuição das referidas radiações, devem ser 
descritas. 

As instruções de uso devem incluir informações que permitam ao pessoal médico 
informar ao paciente sobre as contra-indicações e as precauções a tomar. Essas 
informações devem conter, especificamente: 

3.11 As precauções a adotar em caso de alteração do funcionamento do produto 
médico; 

3.12 As precauções a adotar referentes à exposição, em condições ambientais 
razoavelmente previsíveis, a campos magnéticos, a influências elétricas externas, a 
descargas eletrostáticas, à pressão ou às variações de pressão, à aceleração e a fontes 
térmicas de ignição, entre outras; 

3.13 Informações adequadas sobre o(s) medicamento(s) que o produto médico se 
destina a administrar, incluindo quaisquer restrições na escolha dessas substâncias; 

3.14 As precauções a adotar caso o produto médico apresente um risco imprevisível 
específico associado à sua eliminação; 

3.15 Os medicamentos incorporados ao produto médico como parte integrante deste, 
conforme o item 7.3 da regulamentação da ANVISA que dispõe sobre os Requisitos 
Essenciais de Segurança e Eficácia de Produtos de Saúde; 

3.16 O nível de precisão atribuído aos produtos médicos de medição. 

ANEXO III.C 

RELATÓRIO TÉCNICO 

1. O relatório técnico deve conter as seguintes informações: 

1.1. Descrição detalhada do produto médico, incluindo os fundamentos de seu 
funcionamento e sua ação, seu conteúdo ou composição, quando aplicável, assim como 
relação dos acessórios destinados a integrar o produto; 

1.2. Indicação, finalidade ou uso a que se destina o produto médico, segundo 
indicado pelo fabricante; 



1.3. Precauções, restrições, advertências, cuidados especiais e esclarecimentos 
sobre o uso do produto médico, assim como seu armazenamento e transporte; 

1.4. Formas de apresentação do produto médico; 

1.5. Diagrama de fluxo contendo as etapas do processo de fabricação do produto 
médico com uma descrição resumida de cada etapa do processo, até a obtenção do 
produto acabado; 

1.6. Descrição da eficácia e segurança do produto médico, em conformidade com a 
regulamentação da ANVISA que dispõe sobre os Requisitos Essenciais de Eficácia e 
Segurança de Produtos Médicos. No caso desta descrição não comprovar a eficácia e 
segurança do produto, a ANVISA solicitará pesquisa clínica do produto. 

2. No caso de registro de produto médico enquadrado na Classe I, o Relatório 
Técnico deve conter as informações previstas do item 1.1 a 1.4 deste Anexo 

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde  



    

 

INDICADORES QUÍMICOS E BIOLÓGICOS 2i 

 

Os indicadores químicos e biológicos fabricados pela 2i estão em 

conformidade com as normas ISO 11138-1 e ISO 11138-3, sendo isentos de 

registros ANVISA, não sendo considerado um produto para a saúde na RDC 

185/2001. 

De acordo com a lista de produtos não regulados pela GGTPS/ANVISA, os 

indicadores químicos e biológicos são classificados como PRODUTOS PARA 

APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL (categoria 2), sendo citado no 

item 55 como Indicador físico, químico ou biológico. 

Entretanto, o fabricante deverá possuir as autorizações de funcionamento e 

licenças concedidas pela ANVISA para fabricação de produtos para a saúde, 

atendendo aos requisitos do Regulamento Técnico de Boas Práticas de 

Fabricação de Produtos Médicos e Produtos para Diagnóstico de Uso In Vitro 

(RDC 16/2013). 

A lista anexa à este documento, poderá ser consultada através do link: 

http://antigo.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-

nao-regulados 

 

 

 

 

 

 

 

 

JONATAS RENAN GOMES MONTANUCCI 

Responsável Técnico / CEO 
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ANEXO  

 

Regularização de Produtos - Produtos para a Saúde 

Produtos Não Regulados pela GGTPS/Anvisa 
Atualizado em 01/10/2020 

  

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO 
OU PREPARAÇÃO 

1. Amalgamador odontológico 
2. Equipamento para confecção de próteses 
3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos 
4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos 
5. Leitora de código de barras 
6. Máquina para fabricação de comprimidos 
7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que 

não entrem em contato com paciente. 
8. Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos 

9. Seladora de embalagens de produtos para saúde  

  

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL 

1. Afiador de navalhas para micrótomo 

2. Agitador de soluções 
3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados 
4. Água destilada 
5. Alça de platina para microbiologia 
6. Analisador de água 
7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas 

8. Analisador de tamanho de partículas 
9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
10. Aparelho para análise de alimentos 
11. Aparelho para determinação da friabilidade de amostras 
12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias 
14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de 

água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 



    

 

15. Aquecedor para laboratório 
16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores 

de amostra biológica ou recipientes de coleta (IVD) 
17. Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos 
18. Balança para laboratório 
19. Banho histológico 
20. Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue. 
21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
22. Câmara anaeróbica 

23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: 
capela para manipulação de órgãos e tecidos para 
transplante).                                                

        23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou 
quimioterápicos 

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clínico (IVD) 

         24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue 

25. Chuveiro e lava-olhos de emergência 

26. Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

27. Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico 
(IVD) 

29. Contador de partículas atômicas, exceto indicado para uso em saúde 

30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em 
laboratório clínico (IVD) 

31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto 

indicado para diagnóstico clínico (IVD). 

32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações 



    

 

35. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

36. Digestor 

37. Diluidor de amostras 

38. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos) 

39. Dispensador/removedor de parafina para histologia 

40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos 

41. Equipamento para gerenciamento de amostras 

42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios. 

43. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para 
embelezamento ou estética 

46.  Evaporador centrífugo a vácuo 

47. Fermentador de culturas 

48. Filtro para soluções 

49. Forno mufla 

50. Fotômetro de chama 

51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados 

52. Impressora de cassetes e lâminas de vidro. 

53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD) 

54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções 

55. Indicador físico, químico ou biológico 



    

 

56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de 
produtos médicos. 

       56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e 
lavadoras para ensaios imunológicos (IVD) 

57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD) 

58. Lenço para assepsia da pele 

59. Liofilizador 

60. Luxímetro 

61. Medidor de O2 dissolvido em amostras 

62. Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

63. Medidor do ponto de fusão 

64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico 

65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

66. Mobiliário para laboratório 

67. Moinho de amostras sólidas 

68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico 
(IVD) 

69. Montadores automáticos de lâminas e lamínulas 
70. Navalhas para micrótomos e criostatos 
71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
72. Pipeta automática 

73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes) 
74. Placa aquecida/refrigerada para histologia 
75. Porta algodão 
76. Porta papeleta 
77. Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clínico (IVD) 
78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em 

laboratório clínico (IVD) 



    

 

79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica 
80. Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia 
81. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo) 
82. Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios 
84. Suporte para artigos de laboratório 
85. Temporizador 
86. Titulador 
87. Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)  

  

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA 
HOSPITALAR 

1. Almofadas para cadeiras de rodas, exceto para prevenção de úlceras 
2. Almotolia 
3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

1. 1.Condicionadores de ar 
2. 2. Purificador de ar 
3. 3. Esterilizador de ar 
4. 4. Umidificador de ar 

4. Babador de uso odontológico 
5. Balde 
6. Bandejas / Caixas / Estojos, inclusive para esterilização (Etiquetas para 

identificação de caixas/racks) 
7. Barreira para separação de ambientes 

1.  1. Biombo 
8. Bomba a vácuo 
9. Caldeira 
10. Caneta para marcação cirúrgica 
11. Capa para colchão, poltronas e travesseiros 
12. Capa para Equipamentos 
13. Central de ar comprimido 
14. Central de gases medicinais 

15. Central de vácuo 
16. Comadre/ cuba rim/ papagaio/ escarradeira 
17. Compressor de ar 
18. Concentrador de O2, exceto de uso pessoal 
19. Cortador de isopor para confecção de moldes 
20. Dispositivo destruidor e inutilizador de produto médico / contador (agulhas, 

bisturis entre outros) 



    

 

21. Dispositivo para abertura de frasco ampola 
22. Dispositivo para abertura de produtos médicos 
23. Embalagem para esterilização de produtos médicos 
24. Embalagens para transporte e armazenamento de órgãos 
25. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos 

1. 1. Carro de emergência (transporte de medicamentos, 
equipamentos e instrumentais para procedimentos médicos), 
exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas 
ou de gases para produtos médicos. 

26. Equipamentos para Lavanderia 
27. Escada para paciente, exceto indicada para terapia 
28. Escova para limpeza de produtos em geral 
29. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano 
30. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de 

procedimento em saúde 
31. Fogão para preparação de alimentos 
32. Gel para absorção de resíduos orgânicos 
33. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, 

bolsas de sangue, tecidos e órgãos) 
34. Gerador de vapor 
35. Gesso para confecção de modelo odontológico 
36. Hamper (recipiente para acondicionamento de roupa hospitalar) e saco para 

hamper 
37. Incinerador de resíduos hospitalares 
38. Indicador físico, químico ou biológico 
39. Lacres, tapetes, suportes, escovas para limpeza de instrumentais 
40. Lona /dispositivo/campo para transferência de paciente 
41. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento 

médico ou odontológico. 
1. 1. Mocho Odontológico ou cirúrgico. 
2. 2. Cadeiras de espera 
3. 3. Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e 

outros suportes). 
4. 4. Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico) 

5. 5. Mesa de cabeceira Mesa para 
6. 6. Necrópsia 

42. Negatoscópio 
43. Papel higiênico / papel toalha 
44. Pia hospitalar 
45. Produto para coleta ou inutilização de materiais perfurocortantes 
46. Protetor auricular de ruídos 



    

 

47. Pulseiras de identificação de pacientes (incluindo pulseiras mãe-filho) e de 
classificação de risco, placas e outros produtos para tal finalidade 

48. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso 
em hemodiálise, de uso portátil. 

49. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos 
50. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral 
51. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo) 
52. Régua endodôntica para medição de limas 
53. Restritores utilizados na contenção do paciente 

54. Roupa de cama, incluindo de uso hospitalar descartável 
55. Saco para coleta de resíduos hospitalares 
56. Sacos para óbito/ sacos para cadáver 
57. Saltos ortopédicos 
58. Secador de ar medicinal 
59. Seladora de embalagens de produtos médicos 
60. Sistema de comunicação hospitalar 
61. Sistema de sinalização hospitalar 
62. Dispensório Eletrônico utilizados para acondicionamento de medicamentos 

e materiais hospitalares 

  

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO 

1. Manequim para treinamento médico 
2. Modelo de Órgão para ensino 
3. Simulador de funções fisiológicas para ensino  

  

CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA 

1. Armadilha para desinfestação 
2. Bomba para dedetização 
3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos. 
4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres.  

  

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA 

1. Barra para ginástica 
2. Bola 



    

 

3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para 
uso em prática desportiva e competições. 

4. Cronômetro 

        4.1 Relógio para treinamento 

5. Dardo 

6. Dilatador nasal adesivo 

7. Disco 

8. Equipamentos passivos para condicionamento físico 

        8.1 Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

        8.2 Halteres 

        8.3 Estações de Musculação 

        8.4 Remadores 

        8.5 Aparelho para abdominais 

        8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

9. Mesa ou cadeira para massagem 

10. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. 
(Exceto eletroestimuladores musculares e câmaras de bronzeamento) 

11. Podômetro (contador de passos/distância percorrida) 

12. Protetor não ortopédico de partes do corpo 

13. Tablado (exceto para fisioterapia) 

14. Vara para salto  

  

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO 

1. Absorvente higiênico 
2. Alicate e tesoura para cortar unhas 
3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 



    

 

1. 1.Condicionadores de ar 
2. 2. Purificador de ar 
3. 3. Esterilizador de ar 
4. 4. Umidificador de ar 

4. Balanças 
5. Barbeador 
6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico 
7. Brincos para perfuração 
8. Chupeta 

9. Coletor menstrual 
10. Escova odontológica 
11. Escova para cabelos 
12. Esponja para limpeza de pele 
13. Fio dental 
14. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde 
15. Lente para ampliar escalas 
16. Limpador de língua 
17. Luvas sem indicação de uso em saúde 
18. Mamadeira e bico 
19. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica. 
20. Massageador de gengiva 
21. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem 

indicações terapêuticas 
22. Mordedor para lactentes 
23. Óculos para presbiopia 
24. Papel higiênico/papel toalha 
25. Passador de fio dental 
26. Piercing 
27. Pipetas e frascos de vidro para coleta, armazenamento e pasteurização de 

leite humano 
28. Produto destinado à limpeza de lentes de óculos 
29. Produto para estimulação sexual 
30. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde 
31. Prótese mamária externa e sutiã para suporte da prótese 

32. Protetor de mamilo 
33. Purificador de água 
34. Sauna 
35. Secador e escova de cabelos 
36. Top maternal, Sling 

  



    

 

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS 
DE PRODUTOS PARA SAÚDE 

1. Câmera fotográfica de uso geral 

2. Equipamento de informática de uso geral 
3. Filme fotográfico comum de uso geral 
4. Fixador ou revelador de filmes 
5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens 

médicas 

6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas 
7. Monitor de vídeo, exceto as indicadas para exibição de imagens médicas 
8. Óleo lubrificante 
9. Papel termo-sensível,incluindo indicado para registro de sinais ou imagens 

médicas  

  

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS 
PRODUTOS PARA SAÚDE 

  

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS 

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, 
ponteiras, provetas, tubos de ensaio, lamínulas, lâminas, câmaras para 
contagem de células, placas de petri, etc) 

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade específica para 
diagnóstico in vitro (soluções ácidas/alcalinas, álcoois, indicadores de pH) e 
demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou 
componham um kit de diagnóstico in vitro 

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano 
(pesquisa científica, uso veterinário, controle de água, controle ambiental, 
controle de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre 
outros) 

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para 

enriquecimento de meios e demais produtos não acabados que necessitam 
de processamento e controles executados pelo usuário 

5. Indicadores biológicos 
6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente à avaliação 

de qualidade em testes de proficiência ou de comparação interlaboratorial 



    

 

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para 
serem utilizados exclusivamente na mesma instituição, seguindo protocolos 
de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação 

8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em 
amostra humana 

9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem 
esportiva, cujo resultado não seja utilizado para a finalidade de tratamento 
ou saúde 

10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados 

como RUO – Research Use Only 
11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose 
12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para 

diagnóstico in vitro e produtos em fase intermediária de produção 
13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação 

policial). 
14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de 

instrumentos para diagnostico in vitro em procedimentos de limpeza e 
manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, 
como placas de calibração, padrão para calibração de um ensaio específico, 
soluções de limpeza e manutenção, etc. 

15. Estreptavidina 
16. Cassete plástico para histologia 

17. Fixadores celulares 
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da
Empresa

CIRURGICA FERNANDES - COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES -
SOCIEDADE LIMITADA

CNPJ 61.418.042/0001-31 Autorização 1.01.504-7

Produto Sonda de Nutrição Enteral por Gastrostomia em Silicone Foyomed

Filtrar...

Modelo Produto Médico

LB612312 Sonda de Nutrição Enteral por Gastrostomia em Silicone Foyomed 12 Fr

LB612314 Sonda de Nutrição Enteral por Gastrostomia em Silicone Foyomed 14 Fr

LB612316 Sonda de Nutrição Enteral por Gastrostomia em Silicone Foyomed 16 Fr

LB612318 Sonda de Nutrição Enteral por Gastrostomia em Silicone Foyomed 18 Fr

LB612320 Sonda de Nutrição Enteral por Gastrostomia em Silicone Foyomed 20 Fr

LB612322 Sonda de Nutrição Enteral por Gastrostomia em Silicone Foyomed 22 Fr

LB612324 Sonda de Nutrição Enteral por Gastrostomia em Silicone Foyomed 24Fr

LB612312-E Sonda de Nutrição Enteral por Gastrostomia em Silicone com conector Enfit Foyomed 12 Fr

LB612314-E Sonda de Nutrição Enteral por Gastrostomia em Silicone com conector Enfit Foyomed 14 Fr

LB612316-E Sonda de Nutrição Enteral por Gastrostomia em Silicone com conector Enfit Foyomed 16 Fr

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e
hora de inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

10150470638 SONDA PARA NUTRIÇÃO POR
GASTROSTOMIA - FOYOMED rev.pdf

0501739/22-0 -
10/02/2022 - 08:31

Nome Técnico Sondas

Registro 10150470638

Processo 25351.060110/2020-23

« 2 »1
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Fabricante Legal FABRICANTE: HANGZHOU FUSHAN MEDICAL APPLIANCES CO.,LTD. -
CHINA, REPÚBLICA POPULAR

Classificação de
Risco

II - MEDIO RISCO

Vencimento do
Registro

VIGENTE

Exportar para Excel  Exportar para PDF  Voltar
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: MANITOL 20%

Nome da
Empresa
Detentora do
Registro

FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

CNPJ 49.324.221/0001-
04

Autorização 1.00.041-0

Processo 25351.236025/2006-
94

Categoria
Regulatória

Específico Data do
registro

14/08/2006

Nome Comercial MANITOL 20% Registro 100410122 Vencimento
do registro

11/2026

Princípio Ativo MANITOL Medicamento
de referência

-

Classe
Terapêutica

DIURETICOS SIMPLES ATC DIURETICOS
SIMPLES

Parecer Público - Bulário
Eletrônico

Acesse aqui

Rotulagem

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

1 200 MG/ML SOL INJ CX FR
PLAS TRANS X 250 ML 

CANCELADA OU CADUCA

1004101220012 SOLUÇAO INJETAVEL 14/08/2006 24
meses

2 200 MG/ML SOL INFUS IV
CX FR PLAS TRANS SIST
FECH X 250 ML  ATIVA

1004101220020 SOLUÇAO INJETAVEL 14/08/2006 24
meses

3 200 MG/ML SOL INFUS IV
CX BOLS PLAS TRANS
SIST FECH X 250 ML 

ATIVA

1004101220039 SOLUÇAO INJETAVEL 14/08/2006 24
meses

4 200 MG/ML SOL INFUS IV
CX 48 FR PLAS TRANS
SIST FECH X 250 ML ATIVA

1004101220047 SOLUÇAO INJETAVEL 14/08/2006 24
meses

5 200 MG/ML SOL INFUS IV
CX 50 BOLS PLAS TRANS
SIST FECH X 250 ML ATIVA

1004101220055 SOLUÇAO INJETAVEL 14/08/2006 24
meses
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